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RECLAMA AO TRABALHISTA

RECLAMANTE:
JAIRO FELISBERTO LESSA

766/1988-2 RT 1'ara - GOIANIA

RUA 25-A, NR179 SETOR AEROPROTO, GOIÂNIA - GO

ADV....: ERIVELTON MELO
O.A.B. : 22043 GO

RUA 17-A NR 654 SALA 03 SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA - GO
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RECLAMADA:
MASSA FALIDA DE COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA
(SINDICO CARLOS ALBERTO CASSEB)

SCS EDF. VENANCIO, 2000 BLOCO B-50, SOBRELOJA, SALA 7,
BRASILIA - DF

ADV....: ARMANDO CAVALCANTE
O.A.B..: 7330 GO

QNM 08 - CONJ. P - CASA 17 CEILANDIA NORTE, CEP 72.210-080,
BRASÍLIA - DF

N'E DISTRIBUIlrÂO: 3.037/1988 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de um mil novecentos e
oitenta e oito na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada,
autuo a reclamação que segue com documentos.
Eu , assino este termo.

GVEraIIP„~;
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTI&rA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 14 REGIAO

50a. JUNTA DE CQNCILIACAO E JULBANENTO/RJ
Rua Santa Lu.-.ia.t 175& 4o. andar. &Eé.ntrat CEP I "'Df0:.&3-&3 0

Qi ié:io 5&3a. JCJ/RJ-n. 85&7/96

Ria de Janeit at 0* de De'embro de 1996.

Rf t .".Pracessu 50a. JCJ/I: J — CPE 1;J:.8/74
Pr acessa NG. 766/88 — 1a. JCJ/BOIANIA-80
RTE : JA I I~.'0 FFL ISBERTG LESSA
RDA f CIA SA IGNARA INDUSTRIAL

Senhor Jui=

E!(l á! t.el"I
Iativa aas au! tos da
nao hauve licitantes
04/11/gbr tenda sido
danda-se a seu ci!mpr

Na apor.
ëlirt acao é". apl'eco

caa ao 0+. Nu. :.684/&fbf datado de :&3/11/gbtre-
prar.:essa éam referenciar in+arma a V. Esa. que
nas pracas& desfgnadas para os dias 04/10 e
esp&adi. do maft(iado &ie t efQI co de pcnllot at agu(at

imento.
iunidadet renavo a V. E:&a. protestos de cansi—

VERA LUCIA LEITE JACOBSQHN
Jui=a Presidente

F:&mo. Sr.
JUIZ PRESIDENTE DA 1a JCJ/BCII ARI A-80
Rua T 51, Fsq ~ c/Ti, Setot Bueno
Baiania — 80



P. J. — J. T. — TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA I. REGIãO
ra

R



-~ JUNTADA ~

NESTA DATA, J~""TO AOS AUTOS
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ÉÁÁÉ15p pf Rfcfei»»f 470 ÉÁR
AViS C5 (0ÕJETOS OESTIN*005 AO ENTERIOR)

AY4" f(ig~ ECi DBJETD Dé sERvICD ~DE RécéBIMENTD ~DE PAGAMENT0

BRÉSiL sERvlcE DEG PosTEs ~oé RécéPOIDN LJDEPAIEMÉNT

4Õ Nclk OE POSTAÕEH ÕURE40 DE 0 P T H DO DÕJETO N DATA OE POSTAõEH DATE OE P T

O'ANT 8 4 8 5 4 0 4 8 0 BR 11/12/96
NOME OU RAZ 0 SOCIAL DO DESTINATÁRIO/ NOH OU RAISON SOCIALE OU OESTINATAIRE

UF

BRQiL
4

MM JUIZ PRZSIDZRTZ Dkl 18 JCJ/GOIí2lIA-GO
ENOERECO/ ADRESM

Rua i 51» Zsq c/ il » Setor Rueno
UI

CEP/ CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAES

Q 74215-21 Goiânia - GO
3
LLI

Q 508 JCJ/Rioãe
Janeiro (Proc,CPZ1

528/94)
Q

ENOERECO PkRA DEUOLUCEO/kÕR ESSE

Rua Santa Luzia, 173, 4ÉÉ andar, centro
IEI
Lú CEP/CDOE POST4L CIDkDE/LOCALITE

20020-02 Rio ã.e Janeiro
liSSINATURA DO RECEÕEOOR / SlÕHATURE DU DESTiÕATAIRE

75I70392-3

ASSIÕkTURA 00 FUNCIONliRIO/SIÕHATURE OE 4 4 7

V . Dss da ~510
SS *1ÕS 1 ~ 5

1R JCJ - Goiânia - GO



UNIDAOE OE POETAGEllg
GUREAU OE DEP
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[g CARTA / L E T T RE

I M P II E S S 0 / I M P R I II E

D NCOMENDA/COLIS POGTaL

.C COGRAMA / CECOGRaMNE

VALOR ECLARAOO / VALEUR DÉCLARÉE

Q REEMSOLSO PDS IAL

C) Q VALE / MANOAT DE POSTE

) Q MXO PROPRIA / M GIN PROPRE
IE

Q SEDES/EMS
Ml

VALOR 00 VALE/ MONTANT

DECLaaaCao 00 JEITO 1 VERIPICACEO )

(OBJéTOS DESTINADOS AO EXTERIOR) LET AVIE DO(T ÊTRE SIGNÉ PAR LEDES-
TINATAIRE ET, sl céLA N'EsT PAs Poss(BLé, PAR UNE AUTRé PéRsoNNé Y
AUTDRIBEE EN YERTU Dés RÉGLEMéNTs DU PAYs Dé DEsTINATIDN DU,sl cEs
RÉGLEMéNTB Lé PRévoléNT, PAR LAGENT DU BUREAU Dé DEsTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

UNIU ~ 0 /
GU DÊIÊSTTINST

gDÍ 'O

0 OBJETO FOI DEVIDAMéNTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ
CI-DESSUS A ÉTÉ COMENT

Q ENTREGUE/ REMIS Q PAGO/PATE
ASSINAR NO ANVERSO/SIGNER AU RECTO

DATA / DATE

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIOA(AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO-
BERTO é ISENTO DE PORTE/ A RéNVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) )I OECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

CAAAIM 8 0

51 1994



Secretar'ia cle 'i " r ru1caa
Aa St ~ Lli leia

Em 3 1- /3 P-PODER JUDICIÁRIO

- ~ JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIAO
( Ltg

JUN TA : 050ã JC J/R ia dc. Ja n., i r-a PR!JCESSO : CI=C

MANDADQ DE PENHORA E AVAL IA!CAí3

Esequentc! : JAIR!J REI..ISBERT!3 I. ESSA

Eaecutado : CIA SAYQNARA INDUSTRIAL
L.acal para di 1 igencia 1 RUA SOL I VIA r

"'g, ENGENHO NOVO, RI(3 DE
JANE: I RO

Q Juis Presidente MANDA aa Sr. 0+i cial de Justica
Avaliador, a quem eéãte flor d1stribuido, que no local designado.
PENHORE E AVALIE tantas bens quantas bastem aa pagamenta da
I Al pa t" 'ta n c 1 a ãI tl a I I, a d ls c I I rr! I ílada I.

Pr inci pa l
Cust.as
Tatal
cvinte e quat.r
seis cë!11tavos."

h

Conforãie clespa
de Penhara. Em

Rs
I u!6e
480 l

quinhentas e

e'e

"6
vint.e e sete reais e vinte eo mil r

cho de +ls. /5-versar "Especa-se Mandada de Refarca
li. Il.96. !ai Jui=a Vera L.ucia Leite Jarabsahn."

Havencla ílece!$ 1 claclë!, Ou se f
cLl t!ip r" ilrlen ta eJO pl'esen te MANDADQ l f I cãI
dor autor.i "ado a sal i citar auai 1 ia de
menta 'a ordem eacepcionalmentee aos da
:0 !vinte) hs. I

Cumpr a-ële na forma e sab as

o I" E! Al a p os tos CI tis ta c Lt 1 as a o
a Qf lc:ial d:rJustica Avalia-
tarca policial „dar cumpr i-
íã10(gos r +et" lados e aPas as

penas da Lei

Em 06 de de"ombro de I;S6.

,!ERA LUS IA LE'I TE JACI,OQI-IN
IJcli z Pt r s 1 en'të!
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P. J. — J. T — TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO OA I REGIAO

508JUNTA DE CONCILIA/%O E JULGAMENTO/RJ ~

Proc. CPEc 1528/j94,.
EXequente; JAIRO ZELISBERTO ZiESSA ~

Executadas CIA SAYOFARA INDUSTRIAL,

JP

REGA'ERTIDXO,

Certifico e dcu fe que em prcssegufmento da exocuçio
dirigi-me nesta data,ao endereçc indicado naI Mandado anexo e Ter
mo de Recolhimento-RUA BOLIVIA NW39,ENGENHO NOVO;s sendo axBdsdL
Ciencia da penhcrs e AEvsliação realizada no bem ds executada su
yra existente na Estrada dc Itarare na690-RamosBconstante do Au-
to lavrado naquele localBao Sr.Vandir ds Costa,O referido xerono
piou o Auto para nRBkessa ao Jur&ice

Rio de J G,19/JC2/1997,
Pernand Pilho,
Oficial de J tiça-Avaliador



WCJ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Oo TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'. REGIãO
I PE-

Proc. n'.%...P .'/~..4

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO

s........ dia@do mês de.............~..... do no de mil novecentos er~
novenia'a .....83., na..t-.urrã I..mm... c!rvRãL...ro...li '............., ee a gomarcel em

cumprimento ao mandado expedido pelo MM. Dr. Juiz Presidente da Q.Dw Junta de
Conciliagão e Julgame~fa.........~, na execugão movida

paracobrançadadividaJe.45..$4....5...4..+ ..(k&.

(- " ------ ---- --" - -)
procedi ê Penhora e Avaliação dos bens a seguir discriminados:

Discriminação Valor

Ku.É,Oã) T ~,—
QV ekaS~ OJIJ.&~+gj~ ~ Qt,LJO- dé~

rC.~ ~LJ(, m~ ~~YU g+Q
( ZB.) . v ~~4 íJVi& IP(ml. imth...,.:.r,,II..JI)...,,,...

(Uo,,i, .:.m..,...,vmm, gUuakx(J.+(L ,mt .u..r....~m:,í,,OC,O:,.I Q 0

Valor Total

(
~r~ I 4(JJJ ruã . g Q O(h/3

0 valor total deste AUTO destina-se ê garantia da divida referida no mandado.

Ressalvas:

i%t//m g
gróeaae ~ Gdu(ãIIICC~

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR



Proc. n'..

AUTO DE DEPÓSITO

Aos .......... dias do mês de ...............................o ano de mil novecentos e noventa
e ..........,....,..., feita a penhora de que trata o auto retro, dela assumiu o encargo de depositário
o Senhor
(nacionalidade) .. , (estado civil)
(profissão e funçãc) . residente
a
(documento de identificação) . ., o qual, como-FIEL
DEPOSITÁRIO, se obriga, sob as penas da lei, a não abrir mão dos bens penhorados, sem
autorização expressa do MM. Dr. Juiz Presidente da ...........,..................... Junta de Conciliação
e Julgamento de ..................................

E, para constar, eu, Oficial de Justiça Avaliador, lavro o presente auto que
assino com o depositário.

Q
Oficial de Justiça Avaliador

''I

I
cJIJtg~ i~1UDI Depositário

e-(~
r ulcero

&4edr -~ ~ ~
- CCIACA D ENHOR

@~ ~ao ivoll,d„.
~ I

Aos ..I2..... dias do mês de .~.Recrie....do ano de mil novecentos e noventa
e .4%..r%.......dei ciência da penhora executada, na pessoa do Sr.
.........Y~Kr.".&&B,.A%...Ga&. IK o qual
de tudo ficou ciente, inclusive de que tem o prazo de ......SC....'. dias para embargá-la,
recebendo a contrafé.

Do que para constar, lavro a presente certidão, ue assino.

Ofici I de Justiça Avaliador
gq „d~ g&tive

ICIe.otan o

til~ ; I J stiaa - Avaliador - I

TERMO DE RECOLHIMENTO

Nesta data, recolho o presente mandado ê MM....&P.....Junta de Conciliação e
Julgamento do .ES

..........................g, P..., de .......I.".)...de ...Ir~~.........de 19.57....

...... l........................................ic'e Justiça Avaliador

alv * o'i
Oficial Jo~rida - Avaliador - fAf
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COlCt.uSAO
lesta ca'..I faço co.",c!usos cs presentes
autos ao Sr. D FresIdcoto.

de QJr de 19 1P

.G **e e CaeRIe~

Notifique-se a executada para indicar
pessoa credenciada para assumir o encargo de

Fiel Depositário, no prazo de 48 horas, sob'ena
de remoção do b penhorado para o Depó

sito Judicial.

Rio .97

TBEE ote
."2ae Eõ ae R õ



POOER JUDICIÁRIO

JUBTI(tA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIAO

pt a&-(4c:c:&-)" ()".&)7RJ í;p!EE ()()lei JE)gg4 !ase(pia, „a „'&).'. 'll :. í" 7 -- .'a

CERT IDAO DE: NOT IF ICAC(l)O

Cent I-'-i. :a que nat i t i C!u(4 i C) íë( 4 aegC&i n!C!"; ".'" dlë!c& t .". &,ate!t" l(l'".ll

CIA .: AY!QNARA INDQSTRIAI, c)FED Nu ~ &)Ac) q."~)'

R I IA B f3l, 1 V I A „.,q 4
LCEP I .:.'0780— 174) — E:lúEiENHí) Nl3VQ —

I '.1t I DE: JANE: IRQ — I; J

CIA !BAYQNARA INDLIS I I'.I AI,, SEE..'D Na : 00"" 4 '9 ~ ë

A,/C SE:RQ I Q E)AL.VAQ

Av Franl: 1i.n Raaeevel t )3 Bni!pc) 1504
CIEP: '.Zr)E)..:I."-12(7 — f.;ent:I-a — I'ia de ".Ia!1eina - I*'.J ".

. at)l :. C!:.. ',: ::.).RL(&1tC):, -",,:. &Rt) :(1RCJ."

I adi Cat pP." ":. &)a. ct P(iP(.ciad(a pv "I.
& L(ílll t a ca(1a )Il&pa Ie Fl &41 Di. pec ita4 I" I a i oat) ppna de I" c R)ac c3(J cia tia!)4

pal)l )c!

I" a cia pa I'"a c) clppae i ia judi. c: i ã1 1

I-'I aPCJ "„&): ',. (il .1; «1':

E íí) &) /&'

IIdi I =a Nand&al 1(aia da Si lva Queira;:..
Au!' I 1 at J1 Lld l C 1 c! t" 1 CJ
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Autos ccsctus

Not o exeqttente para manifestar-se so-
bre a possibilidade ou não de arcar com

o ônus da remoção do bem penhorado para
o Depósito Judicial. Prazo de 05 dias.

Rio,28 . 7

este

JUN i Ri&tem
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂMA - GO
Rua T.51, Esq.c/T.01, Setor Bueno - GOIÂMA - GO

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-846/97 Goiânia, 10 de junho de 1997

Do: Juiz do Trabalho es de te da I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente 50' J/RIO DE JANEIRO-RJ
Ref. Proc. I'JCJ/GO '766/88

CPE- I'JCJ/GOIÂNIA-100/94
Proc. 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Atenda-se.

Em 27.6.

MM. Juiz,

23
O

Q —I

I Cs~r"
~ c„

~ t/;

4l

3»'dentificada.
consideração.

gk .
r)44 +,

Sirvo-me do presente, para solicitar a devolução da Carta Precatéria supra

A oportunidade, apresento a V,Exa., protestos de elevada estima e

MARCEL N GUEIRA PEDRA
Juiz Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.OI, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

0ã

Goiânia,26 de novembro de 1997 e»

S7
É e

.'.-T-'&
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«w +
C)

,q

c'F.I'JCJ/GOIÂNIA-1662/97

Do: Juiz do Trabalho Substituto d /GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente 50'J /RIO DE JANEIRO-RJ
Ref.: Proc. I'JCJ/GOIÂNIA-766/88

CPE-I'JCJ/GOIANIA-100/94
Proc.50'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

J.Expeça-se novo rodado,devendo a penhorarecair sobre o imóvel const t da certidão ".-
. Sr emanexo MM. Juiz,

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada estima e
consideração.

Em I 6/I 2/97
J msidente

Sirvo-me do presente, devolver a Carta Precatória supra identificada
e encaminhar cópias das peças de fls. 1272/1275.

N LIM DE SOUZA

Juiz do Trabalho Substituto

ofiso20.wpd



Exm'r. Dr. Juiz de Direito Presidente da 1'unta de Cone ilia9ão e Julgamento de

Goiãnis/GO.

Autos n'66/88

Recte. : JAIRO FEIJSBERTO LESSA

Recda. ; CIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA.

Iuntnds uos termnx Ax Pr&rta-

rin i" 1('} n'l!'.~l'~7II" 97

Goiânia~
~( ', ') (~ "1)

J

x

nu & r,lu l 'usa

JAIRO PELISBERTO LESSA, nos autos supra

qualificado, via de seu bastante procuradó e advogadó infra-assinado, vem,

respeitosamente, ã digna prsença de V,Ex'., fazer juntada do

SUBSTABELECIMENTO em anexo, expondo e requerisido o seguinte:

1. Preliminarmente requer u levantamento das verbas

recursais, depositadas pela Recda.;

2. Requer a substitui9ão da penhora, vez que o

obejto penhorado é insuficiente para cobir a execu9ão e, por outro lado, trata-se de

um artefato obsoleto, não encontrando interressados no mercado, o que torna dificil

a aliena9ão, sendo encontrado outros bens da Recda, sobre os quais poder5o

recair a penhora. Destarte, indica, o Rectre., os bens descritos na Certid5o de

Im6vel em anexo, requerendo seja determinada a penhora e avalia9ão dos im6veis

constantes da Referida Certidão, deteiminsndo seja expedida Carta Precat6ria para

a Comarca do Rio de Janeiro, para os fins devidos.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiãnia, 18 deabril de 1997.

Washngto sr uso~da eca

dv. OAB/ 8699
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Exm'r. Dr. Juiz de Direito Presidente da l'unta de Concilia9ão e Julgamento de
Goiânia/GO.

Autos n'66/88

Recte. : JAIRO FEUSBERTO LESSA
Recda : CIA SAYONARA INDUSTRIAL LTDA.

JAIRO FEUSBERTO LESSA, nos autos supra
qualificado, via de seu bastante procurado e advogado intra-assinado, vem,
respeitosamente, â digna prsença de V.Ex'., lazer juntada do
SUBSTABELECIMENTO em anexo, expondo e requerendo o seguinte:

l. Preliminarmente requer o levisitamento das verbas
recursais, depositadas pela Recda.;

2. Requer a substitui9ão da penhora, vez que o
obejto penhorado 6 insuficiente para cobir a execu9ão e, por oOro lado, truta-se de
iuu artefato obsoleto, não encontrando inteiressados no mercado, o que torna dificil
a aliena9ão, sendo encontrado outros bens da Recda, sobre os quais poderão
recair a penhora. Destarte, indica, o Rectre., os bens descritos na Certidão de
Im6vel em anexo, requerendo seja determinada a penhora e avalia9ão dos im6veis
constantes da Referida Certidão, determinando seja expedida Carta Precat6ria para
a Comarca do Rio de Janeiro, para os fins devidos.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia, l8 deabril de l997.

Waslingtp I C doso nsec

Adv. OAB CL869K
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1s REGIAO

PO+ JUNTA DE CONCI L IACAD E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

Rua Santa Luzia, 173/44 andar — Centro — CEP. 20.020-020

Ofício ne526/98 Rio de Janeiro, 08 de junho de 1998.

Processo: CPE 1528/94 RT 766/88 la JCJ/Goiania
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamada: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Senhor Juiz,

A fim de dar prosseguimentos aos autos do
processo supramencionado, solicito a V.Exa. que remeta a esse Juízo
o Registro Geral do Imdvel, situado a Av. Edson Passos

Atenciosamente,

MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Juiz Presidente

EXMs SR. JUIZ PRESIDENTE DA 1JCJ/GOIANIA
Rua T. 51, es'. c/ T 01, Setor Bueno
Goiania — GO
CEP: 74215-210

/mccsa
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO gE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.CIT.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF.1 JCJ/GOIÂ NIA-1508/98 Goiânia,28 dejulho de 1998

Da: Diretora de Secretaria da 1 JCJ/GOIÂNIA-GO

Ao: Juiz do Trabalho Presidente 50aJCJÍRIO DE JANEIRO-RJ ~l-
3

Ref.: Proc. 1'JCJ/GOIÂNIA-766/88-2 ot
CPE- GOIÂNIA-100/94 98

P c.50 JC IO DE JANEIRO-1528/94
I.

Recdo. I ELISBERTO LESSA

Recdo. CIA SAYONARA INDIJSTRIAL J Hei „ele e 0 dae..ci 0 8ã 'c

fI... 97, vez que.'o rIoctih.e",to for-
"'a&ecic4v~a, nho ;.-e

chefe

e ao RUI.
MM.Juiz... - .„~ » rn „p
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De ordem e em atenção ao ofici 56JLJ/RIO DE JANEIRO-526/98,
encaminho cópias das peças de fls. 1300/1301 e verso, referentes aos autos do
processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e

apreço.
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JAIHO,!ELISI3EHIO DESSA, nos autos da

A,,7sú HEOLAAIA!ÓHIA
7IIAUATIITS)A ein desfavor de CIA SAYOI1AHA

IIIDUS1HIAI, LPDA., via de seu advogado infra-assinado, vem

re-poil osainente, '',S olig))a pres nça de V.Ex-., atendendo so

respeitável despacho exaroado pelo ',g.m.Juiz as fls. 1.299 des

l,es aut;os, o qual visa atender solicitação através do tl)freio

n-9 526/93 do jtrrz depcecado da 50A J.O.J. do Rio,de Janeiro-

HT, as fís. 1.293 destes aul,os, com o intuito de

nietido aquele juízo o He istro Geral de Imóvel da

Passos, para que viabilize a penhora do inesmo, cuja

acostado e esta e a devida junt,ada fica requerida p

seja re

son'esse

necessarrc. Informa ainda, que o documento supra-

do solicitado, já encont;rava-se nestes autos as fls. 1.27

o»de a escrivania por un lapso, não remeteu junto a precat

riais

P. de ferimento

Goiânia, 06 de jultso de 1.99B.

Washington t ar oso da F
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'- REGIAO

JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO.
Rua Santa Luzia, 173/5- andar.

oficio n-5)/98. Rio de Janeiro, 31 de agosto d» 1998
Processo CPÊ-1528/94
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYQNARA INDUSTRIAL
(REFERÊNCIA CP-n-100/94,RT 766/88 1- JCJ de Goiânia/GO).

Exms Dr. Juiz,
Em atencão ao vosso of'icio 1508/98, solicito a V.Exa. que

remeta a este iuizo -o Registro Geral de 'Imdvel, situado na
Av.Edson Passos, uma vez que o documento fornecido, não se
refere ao RGI.

Nesta oportunidade, renovo votos de estima e consideraqão.

MARIA LETÍCIA GONGALVES
JUÍZA DO TRABALHO

MMa DR. JUIZ DA 1s JCJ DE GOIANIA-GO.
RUA T, 51, ESG C/T.01, ST.BUENO, GOIANIA-GO.
CEP: 74215-210

ml.
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SERGIO GALVAO
TEREZA CRISTINA
BAPTISTA
ALVARO PAES LEME
ADVOGADOS

ciIZeiiac esil.VAOG

Anvo@/iuu/Qs Assocllal5os Qc Av. Franklin Rooeevelt, 23/1506
2002 I-I 20 iuo de Janeiro - RJ
Tel/FAX: 2404229/262-2169

eenail: vgalvao/nndomain.eom.br

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 50'UNTA DE
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO

J. A GTE SE E OBSERVE-SEm

Río, 0/ ~V

;3 ~I

eÍNdrld &Pr/d ãIid

Juíza Pesideuta

Ref: Rte. JAIRO FELISBERTO LESSA
Processo: CPE 1528/94 CD

CD
I Í

SERGIO GALVAO, TEREZA CRISTINA BAPTISTA,
ÁLVARO PAES LEME, advogados infra-assinados e demais advogados e

estagiários substabelecidos pelos peticionários, vêm dizer a V. Exa. que

, em 25 de agosto de 1998, ao mandato que lhes foi outorgado
pela CIA SAYONARA INDUSTRIAL, sendo certo que o prazo previsto
no art. 45 do CPC esgotou-se em 8 de setembro de 1998 (a mandante foi
cientificada da renúncia conforme carta em anexo).

Requerem, pois, sejam excluídos os nomes dos advogados
renunciantes das publicações em Diário Oficial, bem como o endereço de
seu escritório para envio de notificações.

PP. deferimento.
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1998

&ga+
TEREZ~AC A BAPTISTA

0 J $ .022

SERGIO ALVAO
OAB 21.332



SERGIO GALYAO
TKREZA CRISTINA
BAPTISTA
ALVARO PAES LEME
ADVOGAOOa

mmetoo e/AuikOG

AQVQCiAQQK ASSQCIAQQS S//C Ae. Franblbi RoocceeB, 23/l 504
2001 l-120 Rln de Jaaelm - RJ
Tcl/FAXi 140-0229/262-1 l69

e-niaB: cSale an@demole.com.br

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1998

COMPANIIIA SAYONARA INDUSTRIAL
AT.: SR. WILLIAM GEORGES KHOURY

Prezados Senhores,

Vimos formalizar nosso comunicado feito a V,Sas, ao

. final do mês de julho p.p., de que não mais continuaremos a prestar

serviços jurídicos a esta empresa, pelos motivos já relatados ao Sr. William,

verbalmente.

Em conformidade com o disposto no parágrafo 3'o art.

5'a Lei 8.906 de 04.07.94, continuaremos assistindo a empresa pelo prazo

de dez dias, ou seja, até 08/09/97, a fim de que seja nomeado advogado

substituto.

Informamos, outrossim, que estamos comunicando a

renuncia aos mandatos, em todos os processos em que a defesa da empresa

se encontrava sob nosso patrocinio.

0 firmamo-nos
Agradecendo a confiança que nos foi depositada,

Atenciosam te

SERGIO VAO
ADVOGADOS ASS CIADOS S/C
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO

riOagCJ/RJ RT — 1 528/9 g

DO

IIEGIAO
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&&I-i tJSAG
Autos conciusos ao Sr. Juiz Presi-

dente.

Ema de~Cm -~ de 19 t'Y

Benir, ra'aretíu
o!RETn &', I »..

Re&tez e-se o expediente de 1s.
Zm, 23/3/99
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'- REGIÁO

50 — JUNTA DF. CONCI I, IAGÂO E

(
r&

JULGAMENTO/RJ

Ofício ns 309/99
Ref. ao Proc. ne CPE 1528/94 — 50ã JCJ/RJ

Proc. ns RT 766/88 — la JCJ/GOIÂNIA

Rio de Janeiro, 26 de marCo de 1999.

Senhor Juiz,

Reit,crendo os termos do oficio ne 834/98, datado de
31/08/98 e nn interpssp do processo n- CPE 1528/94, em que são
partes: JAIRO FELISBERTO LESSA, reclamante e CIA SAYONARA
INDUSTRIAL, reclamada, solicito a V. Exa. que seja remetido a
este Juízo, sito na Rua Santa Luzia, 173/4- andar — Centro/RJ,
o Regístro Geral do Imével, situado na Av. Edson Passos, uma
vez que o ducumento fornecido por esse Juízo, não se refere ao
RGI,

Na oportunidade, apresento a V. Exa. nrotestos de
estima e considerarão.

MARIA HELFNA MOTTA
.Iníza Presidente

Exmo. Sr. Juiz Presidente da 1-'CJ/GOIÂNIA
Rua T, 51, ESG. C/T.01, SETOR BUENO
GOIÂNIA/GO
CEPI 74215-210
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.o I, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-1171/99 Goiânia,22 de abril de 1999

J. Atend -se.
Em& 3/g 9

eatan ai/ s ronn
T nnnlan

/
MM. Juiz

Do: Di retor de Secretaria da I "JC//GOIANIA-GO
Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 50"JCI/RIO DE JANEIRO-RI.
Ref.:Proc. I'JCI/GOIANIA-766/88-2

CPE-I 'JCIIGOIAMA-100/94
PROC50'JCI/RIO DE JANEIRO-/528/94

Recte.: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: SIA SA YONARA INDUSTRIAL

De ordem, solicito a V.Sa., a devolução da Carta
Precat6ria supra identificada, independentemente de seu cumprimento.

portunidade, apresento a V.Sa., protestos de
consideração e apre o.

JOS ÓDIO NETOr o'to de Secretaria

Sônia Siir 'dn A'meidn
w -o d udiclório

ofs l,wpd
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Analista Judiciá:ie
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PODER IUDICIÁRID

JUSTIÇA DO TRABALHO
-'UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

SBO
I

v N T 14 A T D
,"CT/0 1/l&O

: egi/Rol do
L;ce--,-„-;r-r.---e-'egião

DE

AROí I'JCJ/GOIÂNIA- I 171/99 - PROC. 766

0 DE JANEIRO-RJ.
DO TRABALHO PRESIDENTE

AV. PRESIDENTE ANTONIO CARLOS, 2

BfGISTRADO
RECDMMANDE

VALOR OECLARAOO/VSLEUR OECLáREE PESO/POIOS

ER 2 0 0 2 3
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2 3 I II/I g IJ

.. -Cr

RPC 3 0 3 I.30.029



Remetente:

Endereqo:

1: JCJ / GO'..éX".A - GO
Jttta T-$ 1, csg c/ Av. T-01

Sctor Bueno



Autos 766-9S

CONCLUSAO

Nesta data, faeo conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 05 de julho de 1999.

P/diretor de Secretaria C,
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Aguarde-se o cumprimento da CP, peia:E

5(P JCJ do Rio de Janeiro-RJ.
Data supra.

itjetjygtjta Es»á"

gvyrljstiãtl Gtj",j suettaúte
l i,& &(aea'"

PARTE E.

RANCO'aria

'f
stequisiteuo

Leal .'4ataos
T/is a rtttgirttt



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GOIÂNIA-GO

Autns u'00. 766/88 - 01'CJ

Considerando que a solicitaqáo de fls. 1.304
e 1.316, embora cumprida pelo Exeqiiente as fls. 1.310/1.311,
não foi levada ao conhecimento do Juízo Deprecado (50* JCJ do

Rio de Janeiro/RJ), em detrimento da determinaçáo a fl. L317,
expeça-se o devido ofício.

Goiânia, 11 de outubro de 1999, 2'eira.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

I'UNTA DE CONCILIAI,AO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.o I, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-2859/99 Goiânia, 14 de outubro de 1999

Do: Juiz do Trabalho Presidente da I'JCJ/GOIÂNIA-GO.
Ao:. Juiz do Trabalho Presidente da 50"JCJ/RIO DE JANEIRO-RJ.

Ref.:Proc.1'JCJ/GOIÂNIA- 766/88-2

CPE-I 'JCJ/GOIÂNIA-100/9J
Proc5 O'JCJ/RIO DE JANEIRO-1528/94

Recte.: JAIRO FELISBERTO LESSA

Recdo: CIA SAYONAIL4 INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem e em atenção ao oficio 50'JCJ/RIO DE JANEIRO-309/99,

encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópias das peças de fls. 1310/1311, referentes aos autos do

processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUST DÍO TO-'i

Diretor de Secretaria
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EKM-. SR.DR. JUIZ PRESIDENTZ DA 1- J.C.J.DE GOIÂNIA-GO.

JUNTADA e Ates sutos queu es uos termos

da portar'.o ..'5r98, A t.

.'. :Q9......
Go 8" QOO ~ / ~ ./.. ~ e

Processo no 766/88

José s'o Neto
Direta ecretaria

1. S Goiânia.GQ
«ret

Q
2)
O
c) g)O
«3

M

a

toe -"

cr'I
rg t-
."."r a a

JAIRO FELISBERTO IESSA, na AQXO RE

CLAMAT6RIA TRABLHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUS-t

TRIAL, em Execução, na fase de Penhora e Praça, via de

seu advogado infra-assinado, vem a digna presença de V.

Exo., para expor e requerer os seguintes fatos e fundamen

os:

1 — Xs fls. 1.304r no 5- Volume des

r

rtt'e Processo, o juízo dePrecado da 50- J.C.C. do Rio de Ja
ne ro-RJ, solicitou o Registro Geral d.e Imóvel, situado

'D

a Av.Zdson Passos daquela capital, porque o documento até
~ então fornecido não consttrva do no de registro e do cartó

rio, para que viabilizasse a respectiva averbação da penho

ra do mesmo.

2 — No pedido do exequente as fls.
1.321, junto a este foi juntado a Certidão do R.G.I. do

Imóvel descrito no ítem 1, =as.t fls. 1.323, e ainda as fls.
1.322 foi juntado a Certidão do R.G.I. de outro imóvel,

que como o primeiro descrito foi vendido pela executada,
em flagrante fraude a execuçao.

3 — Xs fls. 1325 dos presentes au-

tos V.Ex-., indeferiu o pedido de remessa para o juízo de

precado, das certidões antes descritas, por ter presumido



fls.02 LP

tratar-se de substituição de bens da penhora, o que na verda
de aquela certidão referia-se ao imóvel penhorado e solicita
do o seu R.G.I. pelo juízo deprecado, fato ja antes descrita
Xs fls. 1.433 destes autos, o juízo deprecado reentera o pe-
dido supra-citado e logo em seguida devolve os autos ao juí-
zo deprecante por determinação deste.

Ante ao exposto, pede a V.Ex-., seja
remetido ao jozízo deprecado, Carta Precatória com cópia das

certidões dos imóveis descritos as fls. 1.322 e 1.323 deste'rocesso,

visando a penhora dos mesmos, vez que ambos foram'lienados

pela executada caracterizando fraude a execuçao, pa
ra que seja reconhecida a nulidade do ato praticado pela exe

cutada, e afinal seja a%aliado,penhorado e praça, para o bom

andamento do feito.

P. deferimento.

Goiania, 23 de novembro d.e 1.999.

Washlná z r oso da Fonseca
Advogao - -GQ áá
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

GOIÂNIA-GO

Autos n'00. 766/88- 01 JCJ

Perlustrando-se detidamente os presentes
autos, verifica-se que a expedição de duas cartas precatórias para
cumprimenlo no Rio de Janeiro/RJ vem ocasionando um
injustificado tumulto processual, em detrimento da celeridade e

da efetividade da execuçáo. Num breve relato:
a) â fl. 1.244 foi expedida a carta precatória n

100/94, distribuída para a 50 JCJ do Rio de Janeiro/RJ;
b) considerando que não houve licitantes nas

praças realizadas no Juízo Deprecado (ofício de fl. 1.270), bem

como â idsta da manifestação do Exeqiiente a fl. 1.272, este Juízo
solicitou a devoluçáo ria carla precalória (fl. 1.289);

c) â fl. 1.313 foi determinada a expedição de

nova carta precatória (CP n 334/98), posteriormente distribuída

para a 15'CJ do Rio de Janeiro/RJ (fl. 1.315);
d) em seguida, a fl. 1.318, este Juízo torna

sem efeito a expedição da CP n'34/98 (15'CJ/Rio de Janeiro),
solicitando sua devolução, a fim de que se aguardasse o

cumprimento da CP n'00/94. Aqui, verifica-se que este Juízo
incorre em equívoco, urna vez que a devoluçao desla carla
precatória (100/94) já fora solicitada â. 50 JCJ (fl. 1.289),
de modo que nada mais havia que ser cumprido;

e) não obstante, a Secretaria também
equivoca-se no cumprimento da detennirrjação retro. Como se

nota a fl. 1 319'o invés de oficiar â 15 JCJg o ofício expedido
destinou-se â 50 JCJ;

f) a fl. 1.327, a 50* JCJ/Rio de Janeiro devolve

a CP n 100/94, após reiterados pedidos deste Juízo;

g) â fl. 1.436, o despacho judicial, novamente
de forma equivocada, determina que se aguarde o cumprimento
da CP pela 50'CJ, olvidando-se da devoluçáo da mesma â fl.

1.327. Em verdade, o referido despacho rleveria fazer
referência â CP n 334/98 (15 JCJ/Rio de Janeiro). 0
despacho seguinte (fl. 1.437) também comete o mesmo erro,

posto que também alude â 50'CJ.
Diante do exposto, torno sem efeito os

despachos de fls. 1.318, 1.436 e 1.437, determinando a
expedição de ofício ã 15'CJ/Rio de Janeiro a fim de obter
informações sobre o cumprimento da CP n 334/98, antes

de quaisquer outras deliberações.,
Goiânia, 25 de novembro de 1999, 5'eira.

,s

João odriguee Persalr&
Juiz do Trabalho - Substituto



PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

RUA T.51, ESQ.CÍÍ.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF.1'JCJ/GOIÂNIA 3135/99 Goiânia, 29 de novembro de 1999

Do: Diretor de Secretaria da 1'JCJ/GOIÂNIA-GO

Ao: Juiz do Trabalho Presidente da 15'CJ/RIO DE JANEIRO-RJ

Ref.: Proc. 1 JCJ/GOIÂNIA-GO 766/88-2- CP 334/98

Proc. 15'CJ/RIO DE JANEIRO-RJ 2159/98

Recte.: JAIRO FELISBERTO LESSA

Recdo.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V. Exa. informações quanto ao

cumprimento da Carta Precatória supra identificada.

A oport
consideração e apreço.

de, apresento a V.Exa., protestos de

í) ~
JOSÉ CUST/D/O NETO

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1G-
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OFICIO: 2022/99
CPE- 159/98 (158 JCJ/RJI IIINTADA e Ates

d +zna n~5/98 hxt ss A ~ ~ ~I

R f. P o .: 766/88-2 G- JCJ/G - a4.'....,.0~ ~ ~ .. gl C?....
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA P@;,tisz~gg,;/.....I" ~ ~ ~ s
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Jes5,, Io

Diim~Jéii.@s JQ mlliGJGO

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1999.

Sr. Juiz,

Face a Certidão do Sr. Oficial de Justiça. exarada as
fs. 10 — verso, venho, através deste. devolver os autos da Carta
Precatdria acima referenciada.

Na oportunidade, apresento protestos de estima e

consideração.

E ARD S
resid .nte

Ao
MM. Juiz Presidente da 18 JCJ de Goiãnia
Rua T, 51 ESQ. C/R. T 1 -Setor Bueno
74215-210 — GOIÂNIA — GO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
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EXM&. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1& J.C.J. DE GOIABA-GC.

Prooesso ntt 766/88

JUNTADA e A!os subsequentes uos termos

da pegaria u.'5/arS, Art. Q$ ....,.....,
0

'..=.:.-'P-.,J...~h.i~~..

Atnrlon Scnd u : mc
Técnico J~to

8

7

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AgXO RECIA

MATdRIA TRABALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAI,'O
CI

via de seu advogado infra-assinaão e atenãendo ao reepeitá-'&Q
cível deePaoho exarado Por W.Exe.s as fls. 1.456 dos yresentes

autoss do qual vem diser o seguinte:

a presente exeouqao.
1 — Pede sega atualisado os oaloulos'

- Pede o prosseguimento da exeouqao/
penhora/avaliaqao inioiada pela 15e J.C.J. do RIO DE JANEIRO/

RJ, oonfoxme oertidao e auto de yenhora de fls. 1.453/ls454
'I

destes autos. E yara tanto, deve ser enviada Carta Preoat6ria
yara yrosseguimento do feito, aquele ]aso.

a3 — A oertidao ão R.I. yertinente
penhora no Item anterior des@rito, tao logo que possível sg
ré enviado pelo reolamante aquele )aso.

4 — Pede ainda, sega remetido /unto a
Carta Preoatbria antes pedida, as oertiã5es de imbveiss ou se

)af obpias ãas mesmas, de fls ~ 1. 322/1 . 323, yara o efei to de

que se houver duvida na penhora anteWors aquele 3&se terá
alternativa.



fls.02

P. deferimento.

Ooiânia, 24 ãe Janeiro de 2.000
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'66/88

Vistos.
Atualize-se o crédito exequendo.
Após, voltem os autos conclusos.
Goiânia, 26 de janeiro de 200 .
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ZXMo. SR.DR. JUIZ PRZSIDZNTE IlA le J.C.J. DE GOIÂNIA-GO.

Processo no 766/88
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cia t uc.'.'.:. n." Nc ng, A,t.QW....... ~ c ~

Goiâttia-GO, QY./.0k/ aotciao.

guc1on San ro c 0 /coa
Técnico Jottfctécio

co

8

3&

z

JAIRO PZLISBZRTO IZSSA, na AÇXO RECLA

MAT6RIA TRABALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAI

via d.e seu advogado infra-assinado, vem a digna presença de

V.Ex-., para requerer a juntada da Certidão do imóvel penho-

rado pela 15e J.C.J. do Rio de Janeiro-RJ, cujo registro de

imóvel este, solicitado pelo Juiz& deprecado, e que desde ja
pede seja cópia da mesma remetida aquele,via Carta Precató-'ia,

porem, antes devera ser observado e julgado por V.Zx-.,

a fraude a execução, visto que este imóvel foi transferido a

terceiros desde fevereiro/95, conforme certidão anexa.

P. deferimento.

Goienia, 31 de j ciro de 2.000

Washington t.ui

âiiso

aos on eca
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MATRICULA N 62.056 L. 2T6 F LS.

IMOVEL: Prédio'~espectivodLterreno, situado na Rua+Andrad~Ne es'no 305 antigo
~n.~na Fréguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

numero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos
fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

reito com o predio ng 79, atual ng 293, pelo lado esquerdo com o predio no 85,-
atual ng 315, e na linha dos fundos com terreno éo prédio ng 315, antigo 85 da-
mesma rua Andrade Neves. Inscrição ng 0153049-2.- CL 06509-4.- Pro rietãrio:
ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Ti tulo e Proprfe ade-
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do Lg 79 Oficio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-
da.-

CM.

R-1/COMPRA E VENDA: (Protocolo no 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-
crftura e 8 e agosto de 1983, lavrada no 3o Oficio de Notas, desta Cidade,-
Livro 3022 as fls. 10 ato ng 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEICAO MOREIRA DE CARVA
LHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MORE:IA DE CARVALHO,bra-
sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF no 022.114.917-15, residente e domi
ci li ado nesta Cidade, conforme Alvará do Jui zo de Direito da 3a VOS ,em 15/03
1983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-
vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a+CIA„'SAYONARA DE. ROUPAS, com sede nesta ci-
dade, inscrita no CGC ng 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-
em 23 de junho de 1983, pela guia ng 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de
1 984.

AV.2-RAZAO SOCIAL:- (Protocolo ng 165.761 de 16.07.85):-De acordo com petição e
fo as o D?arfo Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi
nar- se „"COMPANHIA SAYOfRRWNDMTRIAbu . Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985 .---- JC

R.3/COMPRA E VENDA (Protocolo nr? 280.507, de 16.'1.94) : De acordo ccxtt escritura
e .10.94, lavrada em notas do 22&? OfIcio, desta cidade, livro 2688, fls. 43,

Ato 18, COMPANHIA SAYONARA INDUSIRIAL, ctualificada no R.l, venãeLI o imóvel pelo
nreço de R$45.000,00„ yAUOPOEMPREENDIMEPBKS48."A., com sede nesta cidade, CGC n?
00.193.170/0001-30. — 0'imposto de transmissão foi pago cm 27.10.94 pela guia nQ
240075. — Rio de Janeiro, %4IRdtslpfetfééeeirO+de+1995".—

0 Oficial:
RF&ISTRO L?E IMÓVEIS f f Q, ICIAV FBESIiIENTE VARGAS, 542 - 104ANíJAB é ITcERTloAO cerdpcrr que a presente cópia 4 repro uc, srrrrr„, r l c

r
a'énlica da FICHA REAL a que se refere estr 'd 44'érrnosdo Art 19 6 I'da I ei 6015 de 1973 dela conslatan caso Jiu,todos os esrentuats ónus que recaiam scb
TAB VI I 5L~ "IA 6 li - T 2 L
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Pág.: 001

PROCESSO: 01- 0766 / 1988

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES

78.069,55
1.655,09

0,00
0,00
0,00

PAGOS

0,00
0, 00

0,00
0,00
0, 00

CRÉDITOS FINAIS

78. 069, 55 TOTAL DO(s) RECTE (s)

1.655,09 Custas Processuai

0, 00 H.Advccat.

0,00 H.Periciais
0,00 Diversos

79.724, 64 TOTAL DO C~

Goiânia, 21 de FEVEREIRO de 2000

Valores atualizados até 29/02/2000

OBS.7 F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N. S. S. (cota parte do empregado):

I.N. S. S. (cota parte do empregador)

~ esseess
~~n SG. DIRETOR
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Páe.: OOI

I

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0766/ 1988
ORIGEM: 01-GOIANIA

R8 22685,21

(x) 2, 01217888

R8 45646,7

(x) 1,7103

R8 78069,55

Valor apurado em 31/08/1994

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 28/3/1994 ate 29/2/2000

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALIIO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'úú.766/88- t/l VT

TenJo-se ran vista a penlrora do bera
mencionaJo pelo Exeqiiente já foi efetivaJa pelo Juízo Deprecado
(15'T/RIO DE JANEIRO/RJ), restando apenas, para o

opcxfeiçoamento formal Jo ato, a nomeação de depositário, hcm
corno que seja dada ciência da constrição a Executada, Jcvcrá o

ExcqGente trazer aos autos o paraJciro da empresa e inJicar um
de seus sócios para recai)cr o encargo Je depositário, no prazo de

30 dias.
Croiânia, I / de março de 2.000, 6'eira.

Joâto Rodrigues Pereiriai
Juiz da Trabalha - SubãÚtuta
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009/98

( )deciúo, de ils, -
----./................notiflca~ão

n'....GÇ.-.?X./2000
foi inooerido no expediente do dia

P...../...42.../2000
(.....Pi, puipiicada no DIÁRlo DA

)USTKP.
DO ESTADO DE GOIÁS, sob

)wz~Z „p, „Co~
.~9.4.(...GYI, /2000.
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ZXMo SR DR JUIZ DA la VAHA DO TRABALHO DZ GOIX1VIA GO

]UNTADA e Ato. subseutuentes nos ten.tos
da ponarta n'. 06/çS, Art....L..............N'...09......

Aos.g.l.d- 0 i '- "0"0 {Q 'eira)

José ',stó, o ivetoDi'- d na
d Goiânia

pstocesso n- 766/88

JAIRO FLIISBERTO LESSA, na AçÁO HE-

CLAtgAT6RIA TRABALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUS-'RIAL,
em fase de Zxecuçao, via de seu advogado infra-assi

nado, atendendo ao respeitavel d.espacho exarado por V.Zx'-.,
as fls. 1.466 dos presentes autos, do qual vem dizer que o

endereço declinado na inicial para citaçao da exequída, tra
ta— se da Sede da mesma, em predio próprio, portanto, os re
presentantes legais da reclamada deverao serem encontrados
no mesmo, o qual e, Hua Bolívia, n'- 39, Engenho Novo,Rio'e

Janeiro— HJ., CLP. 20 780—000, Caixa Postal 18 .030, tele
fone 261-73— 12. 0 diretor-Presidente da empresa exequída é

o Sr. Willian Georges Khoury e o mesmo é residente na Hua'ndrade

Neves, n'59, Apt-. 602, Freguesia do Engenho Ve-'ho,Ria de Janeiro-HJ. Os demais representantes legais co
nhecidos sao Alberto Georges Khoury, Vice-Presidente da Zm

presa, e Maurício Georges Khoury, Diretor Comercial. Qual-
quer dos nomes acida declinados, representantes legais da
exequída, que encontrados, pelo Oficial de Justiça, poderão
ser nomeados deposítários do bem penhorado.

P. deferimento.

Goienia, 10 de abril d.e 2.000.

Washington Luiz .o tta-
Ad o - ÕAB-QO+g
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00. 766/88- 01" VT

Desentrardre-se os autos da carta precatória

destinada â 15* VT/Rio de Janeiro/RJ (fls. 1.444/L456),
devolvendo-os ao Juízo Deprecado para prosseguimento da

execuçáo.
Deverão ser anexados aos referidos autos cópias

das fls. 1.462, 1.466 e 1.467, a fim de que possa ser nomeado

depositário para o bem penhorado e efetivada a intimação da

Executada.
Goiânia, 05 de maio de 2.000, 6'eira.

Jorro Rrsdriguee Peretr
Juiz do Trabalho - Substilulo

Zezio g..;,c. —,

eras;,
'
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'ODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

OF.1 VT/GOIÂNIA 751/2000 Goiânia, 09/05/2000.

Do: Diretor de Secretaria da 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ao: Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-RJ
Proc. 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 0766 1988
Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM Juiz,

De ordem, encaminho a V. Exa. os autos da Carta Precatória 334/98, autuada
neste Juízo Deprecado sob o n'159/98, solicitando o prosseguimento da execução.
Acompanham a presente, cópias das peças de fls. 1462, 1466 e 1467, a fim de que possa ser
nomeado depositário para o bem penhorado e efetivada a intimação da Executada.

A oportunidade, apresento a V. Exa, protestos de consideração e apreço.

J E Cl)Sf DIO NETO
Dire e Secretaria

Sâ la queira A/me/gg
Técnico Judiciário

C F R T I D Â 0
./5"rri'cn que ne.ta daiu rui expedida corree-
porr:doera supra atr vé do Reuislro Postal
No ER 4 3 8 3 3 4 1 9 9 BR

Goiânia, ]'í de CI~ de
+-

etiir oe secratan

Sâ/1/a q~urra A/me/d~
Judic& riu

SAJR250 SONIA SIQUEIRA Data: 05/05/2000 Hera:15:45:25
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIIrA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'REGIãO

15e VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/3- andar CEP: 20

OFÍCIO: 1106/00

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA IIVDUSTRIAL
CPE: 2159/98 (15a VT/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (le VT/GOIÂNIA)

Rio, 23 de Junho de 2000

Sr. Juiz,

A fim de dar prosseguimento ao processo em epigrafe,
venho, pelo presente, encaminhar a V.Exe. Cdpia da certidgo do Sr. Oficial
de Justica, em anexo.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada
estima e considerapgo.

Atenciosamente,

J ~EILL D REIS
Juiz d~rab+al

AO MM

JUIZ DA VARA DA la VT/ GOIÂNIA
RUA T, 51 ESQ. C/K. T 1 — SETOR BUENO
7 0 215-210 GOIÂNIA/GO



DO

PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I'EGIAO
Z
O

REGIA

l

- CERTIDAO-

CERTIFICO E DOU FE que em diligência realizada na Rua

Andrade Neves, 59, Tijuca, fui informada pelo porteiro, Sr.

Laercio José, que desde que come&ou a trabalhar no prédio, há

quatro anos, o Sr. Willian Georges Koury já não residia no

condomínio.

Pelo exposto, recolho o mandado retro, submetendo a

presente certidão a elevada apreciaqão do Exmo. Sr. Dr. Juiz do

~ Trabalho da MM. 15'í(RJ.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 2000.

Marlene ro on 'lez

'Ofici d J s i Avaliador



CERTIDãO

Certifico e dou fé, que o(a)( )
despacho(z) portaria 004/1998 decisão( )

de fl..~/KA......endereçada a/o RECTE foi
inserido no Expediente para publicação
nesta data.

Goiânia, 06/07 2000 (5'f).

WANDERS N P REIRA DA SILVA
Secre áno specializado

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA
DO ESTADO QE GOIÁS do dia.A. (4..e/2000
(.....4"....'f), n'. )XXKS,...,,. pág
notificação n .44,k4...,./00.

Goiânia, 3+. /..O~,., /2000.

+ SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA
Técnico Judiciário



Autos I'Yrn 766 8

C RTIDÁO

Certifico que expirou o prazo para a

manifestação do Exequente.
G '"

ia, 20 de julho de 2000.

Marlon San ro e Oliveira Cruz
Técnico Judiciário

CONC U ÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes

autos a(o) Exmo(a). Juiz(a)-Substituto(a) em exercício

nesta 1'ara do Trabalho de Goiânia.
G '0 de julho de 2000.

Marlon Sandro de Oliveira Cruz
Técnico Judiciário

Aguarde-se na Secretaria o prazo de 30 dias para a

manifestaçáo do Exeqiiente.
Decorrido o referido prazo, determina-se o arquivamento

provisório dos presentes autos, pelo prazo máximo de 02 anos.

Goiânia, 20 de julho de 2000.

(,t
Jo5o Redrigtrea PerelrC

Juiz do Trabalho - uubslilulo
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Nesta d~Qago entrega doe presentes

a , coqvf~d'olhas dev dament aniae

2"7T,,,-',A,Z'~=
goiânia,~ de 8, „de~

4Leatl p
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)0~~77&gg
Nesta data, faro j u-.~;'::f ;::::s ".",;.;.entes autos
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os) tfestórfio Neto
Di+ror de Secretaria
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Proc. N'66/88.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na ABRAO RECLAMAT'ORIA TRABALHISTA em
desvavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via seu advogado infra-assinado,e atendendo ao
r. despacho exarado por V. EXC. ãs fls. 1.460 destes autos, vem dizer o sequinte:

Indica novo endereço no qual o sr. William Gerges Khory e sua esposa
Asma Georges Khory, representante legal da reclamada, posam ser encontrados para o

fim de serem nomeados depositários da penhora efetuada, vêz que trata-se de imével, o

qual é Av. Edson Passos, n'.ZSB, Tijuca, Rio de Janeiro-R. J.

Ante ao exposto,pede seja enviada C P ao juizo deprecado que efetuou a

penhora, para que viabilize o ato processual sequente e nescessário supra-citado.

P. Deferimento.

Goiãnia;10 de Agosto de Z.DOO.

ado - e-oo
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00. 766/88- 01'T

Encaminhe-se cópia da manifestaçáo do
Exeqiiente ao Juízo Deprecante para a competente análise.

Goiânia, 17 de agosto de 2000, 5* feira.

dt P I

áair ds Jtsítâgi - QbsttttJj]

Jtar sa uscâll â Sâkstltttt0



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

0 F I C I 0 N'1358/2000. GOIANIA/GO., em 18/08/2000

DO(A): DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: JUIZ DO TRABALHO DA 'I5'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref.:PROC. 1IVT/GOIÂNIA-0766/1988(CPE-334/98)

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA iNDUSTRIAL

MM.Juiz,

e ordem, encaminho a V.Exa., para os fins de mister, cópia da manifestação do Exequente de
. 1461 dos autos.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

/
JOSÉ CUS DI N fo

(]
DIRETOR D SECRETARIA

oroeLo3rrto r2or~y rrrr Coroo

%.~e;ora Eooocielieotlo

CFRTI0AO
Certifico r; c to rl. t,t foi eaperucirt cvcree

SAtR250 ADREGILDA

u ro 4.. r eorio

roer cm CotIrr

Dota 15D052000 Hora 13:10.5t
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,e .' R'. PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DAI'- REGIAO

OFICIO :1838/00
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda :CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 15- VT/RJ)
Ref. Proc.:00.766/88 -2 (lâ VT/GOIANIA)

15 a VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/3- andar CEP: 200, — 0

Jan)adv C
I( )

i'í

Rio, 29/09/00

Senhor Juiz,

Tendo em vista a Certidão do Sr. Oficial de Justiça,
venho, através deste, devolver os autos da Carta Precatdria acima
referenciada.

Na oportunidade, apresento protestos de estima e

consideragão.

MM Juiz da lâ Vara do Trabalho de Goiânia
Rua T, 51 — Esq. c/ R. T 1 — Setor Bueno
74215-210 Goiânia/GO



C E RTI DA
1

Certifico e dou fé, que o(a)( )

despacho/) portaria 005/1998 decisão( )

de fls/'.!~.g//~4ndereqada, a/o Exequente
foi inserido no!Expediente para publicaçáo
nesta data.

Goi"nia, 7/10/2000 (3'f)

WAN ER ON PEREIRA DA SILVA
S cre ário Especializado

CERTIDA DE P BLICA A

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA
DOESTADODEGOIÁSdodia I. I/IQ /2000
(...,.....9...,'f), n'...,...,,./,,D...i C5 .. pág
notificaçáo n ....).,ã2, I 8,. /00.

Goiânia, ...,...V... /,........,...,, 2000.

SÔNIA LIE ALMEIDA
Técni udiciário



Autos. 766IBB- I'VT

C RTIDÁO

Certifico que expirou o prazo para a

manifestaqão do Exequente.
Goiâniay 30 de outubro de 2000.

Marlon Sandro de Oliveira Cruz
Técnico Judiciário

CONC U ÁO

Nesta data, faqo conclusos os presentes

autos a(o) Exmo(a). Juiz(a)-Substituto(a) em exercício

nesta 1'ara do Trabalho de Goiânia.
Goiânia, 30 de outubro de 2000.

Marlon Sandro de Oliveira Cruz
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00.766/88- 01 VT

Remonto a determinação de f1..460.
Goiânia, 06 3e novembro de 2 00, 2 feir

ni.a
f $(pia Kro 9 a ee Uto„cana

a a z«wl a
.juXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Proc. N'66/88.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na ACÃ0 RECLAMATORIA TRABALHISTA em
desvavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL via seu advogado infra-assinado, vem a ínclita
presenca de V. EXC., para atender ao r. despacho de fls 1 498 destes autos, para
requerer o que se seque:

1. Tendo sido efetuado penhora da obrigação
ora executada porém, falta a nomeiação de depositários
da constriccão em tela.

2. Nas C Ps enviadas ao iuízo do domicilio da
penhora evidencia-se embaracos e dificuldades no
desempenho do ato processual antes descrito.

3. As fls. 1454 destes autos foi indicado pêlo
orocurador do reclamante dois enderecos para o
cumprimento do feito, no entanto, o sr meirinho só se
dirigiu ao segundo, tendo desprezado o primeiro
endereço o qual trata-se da sede da relamada que é
predio próprio, e relatou as fls. 1 482 verso, como sendo
sede da mesma outro endereço totalmente adverso e
para lá se dirigiu, sem contudo ter cumprido o mandado.
Posteriormente foi indicado outro endereço no qual
também não se viabilizou o cumprimento do mesmo.

W Faaaa
ado-



Ante an exposto,pede sela enviada C P ao iuizo deprecado oue efetuou a

penhora, para que viabiiize o ato processual sequente e nescessário supra-citado para o

primeiro endereço antes indicado as fls 1 454 dos presentes autns. o oual e: Rua

Boíívia, n'9, Engenho Novo, Rio de Janeiro-RJ, onde funciona a sede da reclamada, e

nela deverá sem dúvida. ser encontrado seus diretores os ouais deverão serem

nomeados fiéis depositários da penhora efetuada.

P. Deferimento.

Goiãnia; 09 de novembro de 2.000.

ogado - OAB-Go
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00.766/8â- 01 VT

Devolva-se a carta precatória (f)s.

1.465/1.495) ao Juíxo Deprecante, juntando cópia da
manifestação ora efetivada pelo Exeqttente (petição n'87962-
I/2), para prosseguimento da execução.

Goiâ i, 4 de novembro de 2000, 3'eira.

t „s I'ert!ttMartins
íei s do "'



PODER JUDIC IARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

0 F I C I 0 No 2060/2000. GOIANIA/GO., em 16/11/2000

DO(A): DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: JUIZ DO TRABALHO DA 15aVT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA- 0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Redamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Sr. Diretor,

De ordem do Meritissimo Juiz do Trabalho Substituto desta Egrégia 1'VT/GOIÂNIA-GO.,
transcrevo para apreciação de Vossa Excelência, o despacho exarado nos autos do processo
supra identificados:

~olva-se a carta precatória (fls.1465/1495) ao Juízo Deprecante, juntando cópia da
manifestação ora efetivada pelo Exequente(petição n'87962-1/2), para prosseguimento da
execução."
Â oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUSTóDIO N TO
DIRETOR D SECRETARIA

r'»'oro.o:.TA%

„Eg T I 0 A

rl Tá - 2 t
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Saoratárta 50

ôA/R250 ADREG/LDA Dala. 15/11/2000 Hora;15.25:10
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Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010

) pg'o

r~

0

OFÍCIO: 157/01
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 (I'T/GO)

Rio, 24/01/01

Senhor Juiz,

Venho, através deste, encaminhar a V.Ex', em anexo, cópia da

Certidão do Sr. Oficial de Justiça, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito.

No ensejo, apresento protestos de estima e consideração.

JOSÉ VEILL REIS
Juiz do Trabalho

MM. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T, 51, /Esquina C/R. Tl - Setor Bueno
74215-210 GOIÂNIA/GO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — PRIMEIP A REGIAO

VT/RJ
PROCESSONÚMERO

— t'~ ~ / l i

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que tendo me dirigido ao endereçoindicado no mandado retro, logrei não encontrar o executado no local,est~~do o imóvel praticamente desocupado em sua totalidade,funcionando em parte da construção a empresa JC Assessoria deMarketing Ltda., desde 29/7/99, conforme informação do Sr. OldiorMiranda Queiroz, o qual apresentou o documento do CGC da empresa,declarando-se sócio da mesma. Certifico, tainbém, que o informantedeclarou que as empresas anteriormente estabelecidas no local mudaram-se para a Estrada do Itararé, no 690, Ramos, Rio de Janeiro, RJ. Face aoexposto, recolho o mandado retro ã Secretaria da Vara de origem, paraapreciação superior.

Rio de Jeeeirogí de(9 liZi% de 2001.



CERTIDãO

Certifico e dou fé, que o(a)( )

despacho(r) portaria 05/1998( ) decisão( )
de fls../. 732..endereçada, a/o Exequente
foi inserido no Expediente para publicação
nesta data.

Goiânia, 07/02/2001 (4'f)

WANDERS N PiEREIRA DA SILVA
As Istente 02

CERTIDãO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS do dia
...QR/ ..QE. / 2001 ( ..(t-".?....... 'f),
n'... Qg.W. pág,.g.L....,, notificação
n'.il,l..Q/Ql/OO. gc

Goiânia, .../.. G....,... /2001.

SÔNIA SIQUEIRA ALMEIDA
Técnico™ udi iário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA la VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Proc. N'66/88

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AÇAO RECLAMATORIA
TRABALHISTA em desfavor de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via de
seu advogado infra-assinado, vem â ínclita presença de V. EXC. para
requerer seja enviada C P a 15ã V T-RJ com o objetivo de que seja
nomeado fiel depositário da penhora última realizada no enderêço
declinado pelo sr meiriho as fls 1 473 destes autos, mesmo porque
ferificando os mesmos as fls 1.409 e 1.471 houve atos processuais
praticados no nele, o qual é Estrada do Itararé, n'90, Ramos, Rio

de Janeiro, R J. 0 sócio mais indicado é o sr Wililiam Georges
khoury cuja esposa sra Asma Georges khory.Pedido este que atende
ao respeitável despacho último exarado pelo Mm juiz nos presentes
autos.

P. Deferimento.

Goiãnia-Go; 16 de fevereiro de ZOOl.

Washingio
Advo

8

0 8
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Arstosn 00.7óóVBâ- OI VT

Encaminhe-se cópia da manifestagáo do
Exeqiiente ao Juízo Deprecador para a competente ' e.

Goiânia, 23 de fevereiro de 20 1, 6 et a.

Rllllalo Eoaosogata
turra do Trabalho Subatltuto



'./1,'.~~p4P
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

18 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

OF.1'T/GOIÂNIA 326/2001 Goiânia, 05/03/2001.

Do: Diretor de Secretaria da 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Ao: Exmo. Sr. Juiz da 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-RJ
Ref. Proc. 2159/98 (15'T/RJ)
Proc. 1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 0766 1988
Recte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Recdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM Juiz,

De ordem, encaminho a V. Sa. cópia da manifestação do Exequente, de fls.
1475 dos autos, para a competente análise.

A oportunidade, apresento a V. Exa, protestos de consideração e apreço.

AIOS O'IO NETO

((( Direto~ecretaria
„irei

Ue/re .Ae
5 Dl I 34/ttât~

6UI" &SoâloA

Cí

( r ',r.lo)

~(y- g.

SA/R250 SDNIA SIQUEIRA

Alm
l/iuei . 4

ODIs 5
0 gaar

yg44104

Data: 5/03/2001 Hora: 17:35 32



Autos : 766/1988 - 1'/T

CER TIDA 0

Certifico que, até a presente data, não
houve manifestação do Juízo Deprecado acerca
do ofício retro.

Coiânia, 10 d aio de 2001.(5a P-')

Rejane cha e Santos
Técni Judiciário

PARTE BRANCO
REJANE 0 CHA E SANTOS

Técn Judiciário



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'23/2001. GOIANIA/GO., em 11/05/2001

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref.:PROC. teVT/GOIÂNIA-0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

~ ordem, solicito a V.Exa., informações, com a maior urgência possível, acerca do andamento
da carta precatória n'34/98, referente aos autos do processo supra identificado.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSE CUQR&&O &TO
DIRETOR DE SECRETARIA

Adtcoqda Doroel da Costa
Assistente 02

CERTID/n 0
Oe r rirdr .,r.e nes»: ;,,".."; -rdlde eorree-

GO/ó Hs.J) OC Q W áe, ~(3

'( I2lrclor de Secreta ia

//tdreg'kie ~-oel da Costa
Assistente 02

SA/R250 ADR5GILDA Data: 11/05/2001 Hora 13.50:32
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1~ REGIAO

15A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Antonio Carlos, 251/3'ndar CEP: 20020-0 ',

REGIIO

Z0

OFÍCIO: 738/01
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc. :00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

~8 ai/ii

20'itshi.=

& )
GOIQrlgA

Rio, 08 de maio de de 2001

Sr.Juiz,

Venho, através deste, devolver a V.Ex's autos da Carta

Precatéria, acima referenciada, para apreciação das questões suscitadas no presente

processo. Informo, outrossim, que a penhora do imóvel ainda não foi efetivada, ficando

a nomeação do depositário prejudicada. 0 exequente deverá indicar, especificamente,

os meios para o regular prosseguimento da execução.

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideração.

Juiz do

MM. Juiz da I'ar e Goiania

Rua T, 51, Esquina com T-l, Setor Bueno
74215-210 GOIANIA/GO



CERTIDAO

Certifico e dou fé, que o (a) ( ) despacho

) portaria 005/1998 ( ) decisão de fls
.~c..+~g-............. endereçada a/o Exequente
inserida no Expediente para publicação nesta data.

Goiânia, 23/05/ 01 (4')

1/
V~WISSIIS~WSttalltJI W SII.VJI,

ASSISTSMTS 0%

C E R T I D A 0 DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi

publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA,A DO ESTADO

DE GOIÁS do dia .9L./..P/2001 ( / 'I),

n'...)..&.Z.".í.9...,pg..~~.-.)..... not. n a $,',~.lOA

Goiânia, ...3) ../.P...~./2001.

Rntncs

c

Tarciia Leit
Maria ..

-. aciaazaáa. „,v'a,la caa



Autos : 766/1988

CER TIDAO

Certifico que expirou o prazo para o
Exequente se manifestar acerca da devolucáo
da Carta Precatória e do despacho de fls. 1524
dos presentes autos, em 04/06/01.

Goiânia, 11 junho de 2001.(2-'-)

Rejane ocha e Santos
Técnico J udiciário

CONCLUSAO

Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 1 junho de 2001.

Rejane Rocha e Santos
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÃO
1* VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'00.766/88- 01 VT

Aguarde-se na Secretaria, por 30 dias, uma
eventual manifestaqão do Exeqiiente.

Transcorrido o referido prazo, determina-se o
arquivamento provisório dos presentes autos, pelo prazo máximo
de 02 anos, sem dar-se baixa na distribuição, de sorte a atender
a previsão de prosseguimento do feito a qualquer tempo.

Goiânia, 12 de junlao de 2001, 3'eira.

JG5Q PIQ+pigtzs . olmrsstt s
Juiz do Tzabaiho -gubsbtujo
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EXMQ. sR. DR. JUIz DA 1'ARA Do TRABALH0 DE GQIANIA-GD.

Proc. N'66/BB.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AçAO RECLAMATORIA TRABALHISTA em desvavor
de CIA SAYONARA INDUSTRIAL, via seu advogado infra-assinado, vem a ínclita presença de
V. EXC., para atender ao r. despacho de fls 1.SZ9 destes autos, para requerer o que se
seque:

Tendo sido efetuado penhora da obrigação ora
executada e a nomeiação de depositários da mesma, pede
seja reconhecido em primeira mão, a fraude a execução, vêz
que o imóvel penhorado foi alienado após a data da presente
execução, e em sequida determine carta precatória para
avaliação, leilão e praça do referido bem.

P. Deferimento.

Goiãnia, 27 de junho de 2 001 .

Washi
- OAB- 999
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autosueôô.766/88- ôl VT

Em que pese o Juízo Deprecado devolver a
carta precatória sob o fundamento de que ainda não houve
formalização da penhora, percebe-se que o auto de penhora e

avaliação, lavrado no próprio Juízo Deprecado, encontra-se
acostado a contracapa dos presentes autos.

Ao que parece, a M.M. Vara Deprecada foi
induzida a erro, posto que o auto de penhora náo foi juntado a
carta precatória que lhe foi devolvida.

Portanto, desentranhe-se a precatória,
juntando-se o auto de penhora e avaliação, e proceda-se a
devolução ao Juízo Deprecado, a fim de que a ex ão tenha
prosseguimento.

No ensejo, este Juízo apresen a suas esc s a

M.M. Vara Deprecada.
Goiânia, 02 de julho de 2.0 1, 2'eira.

tela Kreegegr r n . hr e u reis
S .".ha he ehrrh'Uhl
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1827/2001. GOIANIA/GO., em 04/07/2001

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/98
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa., para que seja dado prosseguimento a execução, CARTA
PRECATÓRIA 1'VT/GOIÂNIA-348/1998, referente aos autos do processo supra identificado.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOSE 0 NETO
DIRETOR DE SECRETARIA
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO~ ENDEREÇOINSUFICIENTE~ AUSENTE

CARIMBO DA UNID SESI

0

ASS DO RESPONSÁVEL PE FQIIMAOQ+



Autos n-' 766/1988

C ER TIDA 0

Certifico que, até a presente data, não
houve manifestado do Juízo Deprecado
acerca do cumprimento da Carta Precatória.

Goiânia, 14 de tembro de 2001.(6'- P-')

Rejane d ocha e Santos
Técnico Judiciário

PARTE $ BRANCO
REJANE DA CHA E SANTOS

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'593/2001. GOIANIA/GO., em 18/09/2001

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ.
Ref. : P ROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT

PROC.15'VT/RIO DE JANEIRO-2159/1998
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa., informações, com a maior urgência possivel, acerca do andamento da
CARTA PRECATÓRIA-1aVT/GOIÂNIA-348/1998, encaminhada a esse MM. Juizo através do ofícion'827/2001.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideraçao e apreço.

D„.
JOSÉ CUSTODIO ltlETO

MDIRETOR DE SECRETARIA

/tdreg;ids Domei de Costa

Ctrrr '„,

CF IITID ÂO
r.arr es-

/ro Postal

Diretor de Secretaria

Adrejiki4Winei da Costa
Asernteote 02

SAJR250 ADREGILDA Data: 18/09/2001 Hora:08.27:15 Página' de 1
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Nesta data, faqo iuutada aos preseiites autos
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PODER JUDICIÁRIO

~ JUSTIÇA DO TRABALHO
15 VARAPiI .. QAQRQiAF'Í 0 DA 1'EGI

v Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010

OFÍCIO: 1569/01
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15'T/RJ)
RT-00.766/88-2 (I'T/GOIAMA)

JQtk 0 fgj)j@IÍ )g
Pf'l,i' f "

l "I

li QOV7P(JPÍ

Goiania
-Á

oisg

Rio de Janeiro, 05/10/01

Senhor Diretor,

Cumprindo determinação do MM Juiz Presidente, conforme Ordem

de Serviço n'1/97, publ. no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, venho, através deste, informar

~V.S'ue esta MM. Vara do Trabalho aguarda a penhora do imóvel.
Atenciosamente,

LUIZ CARLOS S NUNES
Diretor cretaria

Ilmo. Sr. Diretor da
I'ara do Trabalho de Goiania
Rua T-51, esquina com T-I - Setor Bueno
74215-210 GOIANIA/GO



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

oiânia, doe outubro de 2001Q f).

é Custódio Neto
'retor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO PEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'tt. 766iââ - OI'T

C U ÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta 1 Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 23 de outubro de 2.001, 3'eira.

Jul'
sis

ga Santos
te-Secretá rio

deprecada.
Aguarde-se o cumprimento da medida

Goiânia, 23 de outubro de 2.001, 3'eira.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar — 20020-010

OFÍCIO: 661/02

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
PROC: CPE-2159/98

I6 I~
Zt70$

Prezado Senhor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz Presidente, conforme
Ordem de Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/7/97, págs. 129/130, solicito
a V.S'ntimar o exeqiiente a proceder aos recolhimentos junto ao RGI.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS U DES NUNES
Diretor ec etaria

limo. Sr. Diretor da I'ara do Trabalho de Goiania
Rua T- 51, esquina com T-I — Setor Bueno
74215-210 GOIANIA/GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.7661988 RT

DATA DA NOTIFICACAO: 17/07/2002 11:24

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 8460/2002 Processo N': 0766 1988 RT 1'T
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: WASHINGTON LUIZ CARDOSO DA FONSECA
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
ADVOGADO..: ARMANDO CAVALANTE
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 00 998, vista ao EXEQUENTE, do ofício de fls.1491, no prazo legal.

'. 2

CERTIDAO DE P BLICAÇAO
Certifico que foi p blicada no DJ n' 5 página n'~ do dia
~C//D I / VOO l., anotificaçãosupra. Doufé.
GOIÂNIA, ~L/ 0 W/ SOO W, M feira.

~@4
ée

á,„g . :,pe

jj,a".X'0

'AJR900F

Da/4.17/07/2002 Hora 112445 Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA1BS REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. tJ T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0766 1988 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1493 folha(s) e SÓ 6'OL. volume(s), ao Dr(a) WASHINGTON LUIZ
CARDOSO DA FONSECA OAB N'699 GO, sob carga n'1212/2002, e
que deverão ser devolvidos no dia 29 de Julho de 2002.

GOIÂNIA, 24 de Julho e 2002

Donal Formiga Leite
Assistente 02

NASHINGTO OSO A FONSECA

I'h .

SAJRSOOI Data: 2di07/2002 Hora: Ió:20:20 taaóiaa: 1 da 1
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I R I 18a GOIÁS/IA S a P-MJul-"9a'-1a:":7-ú39571-1/S

EXMO. SR. DR. JUIZ DA I" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Processo n'66/88.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AI,.AO
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA em epigrafe, que move em desfavor da
CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, neste juízo e escrivãnia privativa, via de
seu advogado infra-assinado, vem a ínclita presença de V. EXC. para atender
ao respeitável despacho exarado âs íls. I 492 dos presentes autos, do qual vem
dizer e requerer os sequintes fatos e fundamentos:

Ern detrimento ao oficio 661/02 da 15'ara do Trabalho do
Rio de Janeiro, âs fls.l 491 destes autos, no qual aquele juízo deprecado
solicita a este juízo deprecante para que seja o exeqúente intimado a proceder
os devidos recolhimentos junto ao RGI naquela comarca.

Ante ao exposto; pede a V. EXC. se digne, oflciar aquele
juízo deprecado, para que informe o valor do recolhimento no RGI e a
determinação de que seja aberta uma conta bancária em nome deste, para que
desta comarca o exequente possa depositar o numerário para tanto, e que
determine a sua escrivãnia que proceda tal recohimento, pelo fato de que o

reclamante não possui condições financeiras para se deslocar para aquela
comarca para efetuar este ato.

P. de ferimento.

Goiânia, 29 de julho de 2002.

Waahia i 'aFoaiaia
Ad -OA - ~099
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Encaminho os presentes autos ao Gabitjete para despacho.

Goiâniaa ] de julho 2002(P').

MARlLiA GONÇ V S ROCHA
.STA A



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'00. 766lââ - 01 VT

CONC U AO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta 1 Vara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 31 de julho de 2.002, 4'eira.

Juliano ga Santos
Assi e te-Secretá rio

Encaminhe-se cópia da manifestação do
Exeqiiente ao Juízo Deprecado, para a competente análise.

Goiânia, 31 de julho de 2.002, 4 feira.

gri~ (es p e) eira
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1769/2002. GOIANIA/GO., em 31/07/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/98)
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. para a competente análise, cópia da manifestação do Exequente de
5 ils. 1494, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CU 0 I NETO
DIRETOR D SECRETARIA

/sdrcpilda 1/rrrr "I tln Casta
ALAR/ r

n'

CERT Irl AO
t -lida carras-

Certifico que nrsiá
:. :1 o Postal

Ponrlnnr.ia urra at'.

RC 62942445 8 BR

çSotania, Q Q oe Q$ "6 Q~
Dirou, de Secrotarie

SAJ Óa ADREGILDA Data 61/67/2602 Hora.164728 Pág.na 1 Oe 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1-'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-010

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2002.

Oficio n'001/02

Proc.: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
RT-766/88 (1'T/GO)

Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamada: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

'r& I

"'.'lJ „" jJ/jI]l;c))II)
l

80 SET pggp

MM. Juiz,

Em atenÇão ao ofício n'769/02, tenho a informar que o valor dos

recolhimentos para a efetivação da penhora do imével, conforme ofício n'516/2002 do11'GI,
é de R$ 419,09 (quatrocentos e dezenove reais e nove centavos).

Na oportunidade, apresento protestos de estima e consideraÇão.

Jui rabalho

MM. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T-51 - Esquina com T-l, Setor Bueno

%215-050 - GOIÂNIA — GO
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JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 766/1988 RT

DATA DA NOTIFICAtrAO: 20/09/2002 14:58

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N-': 11651/2002 Processo N-'. 0766 1988 RT 19 VT
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: WASHINGTON LUIZ CARDOSO DA FONSECA
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL
ADVOGADO..: ARMANDO CAVALANTE
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 005/1 998, vista ao EXEQUENTE, do ofício de fls.1497, no prazo legal.

INTIME SE 0 EXEQUENTE, í&/"' '-

CERTID 0 DE P BLICACAO
Certifico que foi publicada no DJ ng página ng 8 do dia

EA~D/ ~DO~, a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA, ~ç/~C/ 00, +9 feira.

85 0 t;grita
vitlo ame

SAJR900F Data: 20/09/2002 Hora:14:55 53 Página: t de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0766 1988 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
1499 folha(s) /SO 06volume(s), ao Dr(a) WASHINGTON LUIZ
CARDOSO DA FONSECA OAB N'699 GO, sob carga n'2123/2002, e
que deverão ser devolvidos no dia 02 de Outubro de 2002.

GOIÂNIA, 27 de Setembro de 2002

Donald For 'ga Leite
Assisten e 02

WASHINGTON ARDOSO FONSECA

5/tJR200/ Data: 27/09/2002 Hn/a:tt:57:55 Página: 1 da 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA I'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO.

Processo n'66l88.

JAIRO FELISBERTO LESSA, na AÇAO
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA em epígrafe, que move em desfavor da
CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, neste juízo e escrivãnia privativa, via de
seu advogado infra-assinado, vem a ínclita presença de V: EXC..para atender
ao respeitável despacho exarado as fls. I 498 e o ofício de íls 1497, dos
presentes autos, do qual vem requerer seja remetido ao juízo da 15'ara do
Trabalho do Rio de Janeiro- RJ o valor nescessário dos recilhimentos para a
efetivação da penhora do irnóvel constrictado, de cujo depósito do pecúnio
junto a esta.

P. deferimento.

Goiânia, 07 de Outubro de 2002.

itraaiIi aF ca
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Encaminho os presentes autos ao Gabt)ete para despacho.

Goiâni+de outubro 2002$ &I'l.

Hélia reis . Cavalcante
As.is ntc02
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TRABALHO
GOIÂNIA

VT Processo N'a Guia
766/1988 - 2 1011029

Reclamante

JAIRO FELISEERTO LESSA

Reclamado
CIA SAYONARA INDUSTRIAL

eX Depósito
Levantamento

Agência Oper. Conta N'V
2555 042 1011029 0

Tipo 3 Categoria Tarifa

CL-D Prazo Valor

5 Em dinheim

21- 24 horas

22-1 48 horas

23-0 72 horas

3141 ( ) dias

83-3 Vir. Saque

0 valor abaixo autenticado corresponde a: R$ 419,09 Pague-se a:

DEPOSITO EFETUADO PELO ENEQUENFE A DISPOSIÇAO DO JUIZ DA I'ARA OOIANIA

C F25$588182882862842882!?98 ti9 89PC18A3 -
&42 818118e98 I/ lrn 2'Llê 'ap 2$ 8

Dtretor de Secretarta



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos tr'00.766/88- 01'VT

CONCI U4ÁO

Nesta data, fago conclusos os presentes autos

ao Exmo(a). Juiz(a)-Prcsidcntc desta 1* Vara do Trabalho dc

Goiânia-GO.
Goiânia, 10 de outubro de 2.002, 5'eira.

Jw1iano ' Santos
Assis z -Secretário

Proceda a Secretaria a transferência do valor

depositado pelo Exeqiiente (guia fl. 1.501) para uma conta â

disposiçáo do Juízo Dcprccado,
Goiânia, 10 de outubro de 2.002, 5" feira.

Jppp rtp 1 cm
Zu' u.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.
RUA T.51, ESQ.C/í.01, SETOR BUENO, GOIÂNIA-GO.

0 F I C I 0 N'327/2002. GOIANIA/GO., em 11/1 0/2002

DO(A); DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A - AGÊNCIA:2555
Ref. :PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Sr. Gerente,

De ordem, solicito de V.Sa, as necessárias providências no sentido de transferir para a similar dessa
Agência no RIO DE JANEIRO-RJ, o(s) depósito(s) no(s) valore(s) R$ /I19,09(QUATROCENTOS E
D NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), efetuado por JAIRO FELISBERTO LESSA na contan'~029-0nos autos do processo n'66/1988-2 em que é reclamante JAIRO FELISBERTO
LESSA, através da guia n'011029, expedida em 08/10/2002, devendo dita importância ser
colocada a disposição do MM. Juízo da 15'ARA DO TRABALHO DE RIO DE JANEIRO-
RJ(PROC.2159/98), com os acréscimos legais existentes.

SE CUSTODI ETO
TOR DE SECAR@4AP4A

CAIXA - PAB TRT 18.'EGIÁO/GO

~r)Ft E C@B
I

SA/R250 MARILIA GONÇALVES ROCHA Bala:11/10/2002 Hera:1441 33 Página: I de 1



túesta data, fapo lun!e*',&coa ::"=:~n ~s autos
padrão/oficio do fl".: J& + I e ates
subsequentes, nos"'trace ria podaria ne 05/98,

Gofánia, M '+&"C2. ( g'- f.)

Joeó í'.,:,ó~lio P/eto
Dure' " Secletaria



C I A
OF 617/CAIXA/RETPV/GO

Goiânia, 17 de Outubro de 2002

Sr. Diretor

Em atendimento ao OF. n.'327/2002 da 1'T do Trabalho de Goiânia/GO,
processo n.'766/1988-RT entre partes Jairo Felisberto Lessa e CIA Sayonara Industrial,
reclamante e reclamado respectivamente, informamos a transferência através da guia de depósito
n.'044.042.50674-1, no valor de R$420,06, debitado na conta n.'555.042.1011029-0.

Encaminhamos em anexo a guia de depósito, ficando a disposição do MM Juízo da
15'ara do Trabalho do Rio de Janeiro /RJ, efetuado em 17 de Outubro de 2002.

Atenciosamente

Rob rta Borges da Silva
Supervisora da RETPV

uis Carlos Moreira Dias
Gerente de Atendimento

limo Sr.
~José Custódio Neto

Diretor de Secretaria
1'ara do Trabalho de Goiânia - GO
Goiânia — GO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2449/2002. GOIANIA/GO., em 29/10/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/1998)
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

De ordem, encaminho a V.Exa. cópias das peças de fls. 1500/1502 e 1504/1505, referentes aos
autos do processo supra identificado, solicitanto, outrossim, o prosseguimento da execução.

a A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

E USTÓDIO NETO

0 1 0 1

DIRETOR DE SECRETARIA

gm LLta
/

CERTIDÃO
Cnr./fico qne nesta nata roi eaRadtda correa-
ponnanrna airnra atraV 5 do Raaistro Postal
N. RB 18902313 5 BR
Go/anis,QQ de (P de

Dirator i Seorataria

SAJR250 ADREGILDA Data 29/10/2002 Hora 11 0444 Pagina 1 de 1



JU D
Nesta bata, fatar j~ ~ jesissrttes autos

subseqiientes, nos & [ermos g'ortaria ne.

O.i'tl=. ioJ..
Diretor 8 ria



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'1'EGIÃO
I

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP : 20020-010

OFÍCIO:703/03

I'4"/(IIRBNH'te:

JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

CPE-2159/98 (15'T/IU)
Ref. Proc. : 00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rio de Janeiro, 02/04/03

Senhor Juiz,

A fim de permitir o regular prosseguimento da execução, venho,

através deste, solicitar a V.Ex's necessárias providências no sentido de remeter a este MM. Juízo

cópia da petição inicial da RT-766/88.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

uiz do Trabalho

MM. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiania

Rua T-51, esquina com T-l, Setor Bueno

74215-050 GOIANIA/GO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'92/2003. GOIANIA/GO., em 28/04/2003

DO. DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/98)
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAIL

MM.Jutz,

~. ordem e em resposta ao ofício 15'VT/RIO DE JANEIRO-703/03, encaminho a V.Exa. Petição
Inicial de fls. 02/14, referentes aos autos dJ& processo supra identificado.
Â oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
iDIRETOR DE SECRETARIA

SA/R250 ADREG/LDA Data 28/04/2003 I-lera:141723 Página I de I
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'ODERJUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'320/2004. GOIANIA/GO., em 10/02/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOI//tNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC. 2159/1998)
Ref.: PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0766/1988(CP-348/1998)
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

Jrdem, solicito a V.Sa. informações, com a maior urgência possit/el, acerca do andamento da
carta precatória supra identificada.

A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideraçâo e apreço.

JOSÉ CUSTO 0 0
DIRETOR DE SECR T RIA

QPPnn
Carti6CO qnn 0

ttondênrcta si"i

/0oiâaia, tf.-) dc

Dirator dé cccretono

'"rco

Wandcrson Pcrctra da Kilva

Jcssisteote 0"

6AJR250 ADRDGILDA Data 10/02/2004 Hora.16.4503 Pagina I de I
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JUNTADA
Iios'a data, fop !unta'a aos p/sen!es autos

P, o : i o da fis. f .C. (~.. ) 1 kA atos

subas;neutro, nos f.'., „os r'.a Portaria n 0'/98,
1I; +

art.........,,, n,&3

Sofânia...&.l.. QA 2004 (QeQ

José c«s ar N o
Dizetor S r arFa



PoDER JUDICIARID
rra h.

JUSTIQA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO
15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Ao. Proa. Anton(o Carlaa, 251/3'ndar . C(P: 20020010 (tol: ~240ôô~~1(00PI A: '!

/ /(nr

Oficio 359/04

Proc: CPE 2159/98 (15aVT/RJ)
Ref. Proc.: 88.766/88-2 RT (laVT/Goiânia)
Rter JAIRO FELISBERTO LESSA
Rdar CIA SAYQNARA INDUSTRIAL

3 ";".9 2GG&
!

h/ '
~-L2LA - GrO

Rio, 15/83/84

Prezado Senhor,

Cumprindo determin~ do MM. Juiz, conforme Ordem de

Servigo n 01/97, publicada no DQ/RJ de 3 1/07/97, pp. 129-130, venho, através deste,

Informa aVS'ue estamos aguardando cópia da petição inicial com a qualificado da

partes para informar ao RCI. Outrossim, remeto em anexo c%pia dos últimos oficios

relativos ao processo supracitado.

Com protestos de estima e consider~ão.

A MM 1'T/Goiânia
Rua T-51, esquina com T-I - Setor Bueno
GOIÂNI/@GO — CEP: 74215-050
'ed



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1% REGIÁO

.$
' VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO4i;,

7&. EPres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - CEP: 20020-01'

FÍCIO:703/03

37541902 9 BR

c: JAIRO FELISBERTO LESSA

: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL

E-2159/98 (15'T/RJ)
f. Proc. : 00. 766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rio de Janeiro, 02/04/03

Senhor Juiz,

A fim de permitir o regular prosseguimento da execução, venho

vês deste, solicitar a V.Ex's necessárias providências no sentido de remeter a este MM. Juízo

'pía da petição inicial da RT-766/88.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração.

GEORGE LUIS LEITAO NUNES

Juiz do Trabalho

. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiania

aa T-51, esquhta com T-l, Setor Bueno

4215-050 GOIANIA/GO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3" andar - 20020-010

Ofício: 426/03 Rio, 24/02/03

Processo: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL OFÍCIO

N'emetido : i / /

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio n'0/2003-OG, datado de 31/01/03, venho,

pelo presente, informar a V.Sa que a penhora do imóvel abaixo descrito deverá ser

efetivada, pois há determinação do Juízo deprecante. Informo, outrossim,.que o imóvel

foi transferido a 6s a ditribuição da presente Carta recat6ria, o rr gripo

fraude ã execu

"Prédio e respectivo terreno, situa na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Vel

Atenciosamente,

J OS -V-EIL RD REIS
Jui Trabalho

11" OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004



,fr;,, ~ei rse Q5m.ouect — rpiar/féao no XK'J/ec~

AV. PRESIDENTE VARGAS, 542 - SAIA 1012

CENTRO- RIQ DE JANEIRQ - Rf

JULIO SOARES FILHO
Oficial

CP~y

PAULO CESAR SOARES
Ofiaal Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
SubsIiIUto

JOAO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

FÍCIO N'25/2003-OG

J. Irtf orme- se

RIO DE JANEIRO, 13 DE MARCO DE 2003

i

; ã clif)

JUIZ DO LHO u

i

CD
i D

4,

a

u
Em atenção ao oficio n'26/03, datado de 24/02/03,

a fim de ultimar o registro da penhora objeto do processo CPE 2159/98 (15'T/RJ) e

.766/88-2 (I'T/Goiânia), que já se achava prenotada neste R.G,I., sob o n'92.933, encare-

'mos e reiteramos, tão somente, o pedido de qualificação das partes, solicitada em nosso oficio
F

'750/02-OG, datado de 27/05/02.
Na oportunidade, renovamos a V, Exa. os protestos

mais alta estima e consideração.

11'FICIO DE IMÓVEIS
Pnuln C:esnr Sirnres

Mat n'9
ubatltuto

É
0: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS

JUIZ DO TRABALHO DA 15'ARA
Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — 3'ndar



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIÁO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av. Pres. Antonio Carlos, 251/3" andar - 20020-010

Ofício: 426/03 Rio, 24/02/03

Processo: CPE-2159/98 (15'T/RJ)
00.766/88-2 (I 'T/GOIANIA)

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofício n'0/2003-OG, datado de 31/01/03, venho,

pelo presente, informar a V.Sa que a penhora do im6vel abaixo descrito deverá ser

efetivada, pois há determinação do Juízo deprecante. Informo, outrossim, que o im6vel

foi transferido ap6s a ditribuição da presente Carta Precat6ria, ocorrendo, portanto,

fraude ã execução.

"Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n" 81, na Freguesia do Lngenho Velho".

Atenciosamente,

JOSÉ VEILLARD REIS
Juiz do Trabalho

11'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012

20071-004



PJ JT TRIBUNAL REGIolúat Uo TRABALHQ OA I'EGIAG

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av. Pres Antonio Caries, 2 1 3
o andar - CEP 20020-010

OFÍCIO: 1460/02

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAI.

CPE-2159/98 (15''I'/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/Bb-2

P oot o o 11 Ragtatoo oa tias a

P oto oat 1 1-RP D'393933
P1.t . Lo : Pallaoea
Dt.ls'vaaa DD P&QaatRD t. PL.

soo 1: Plda aanaana ari&ra .l.

Valor RS ,11
Data:-'slo1/aoo3

Data:13/11/EOOJ
rnnn

Rio, 13/11/2002 f

I

Prezado Senhor,

Venho, pelo presente, informar a V. q.S'e o alor.tdoéik

emolumentos encontra-se ã disposiçao do Ju&Ju&zo, devendo nroceder 'an ta

penhora, bem com& informar o meio para a colocação do valor a dimosi ã
aa

Cartóno
Atenciosamente,

JOS
Juiz d

GERDL,OE I ÓV
IÍ~ OORREOÉOORIRO

bá Jllstloá™a

alho ~EFLD DE Fisga Áo

UDB39 36 g
I HH IS Ifil IIFIM I/

iesooi ol rtag
DAHIDRID i.'ll I Ig BIICIU I

Dorbflco Ouo o 0
al+t

obn' asfi). PÍ",1.

em I+/~OOfi a ~

o
AO
11" OFÍCIO DE RIPGISTRO DE IMÓVEIS

Av. Presidente V; rgas, 542, sala 1012

20071-004
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AV PRESIDENTE VARGAS,582 - SALA 1012
CENTRO. RIO DE JANEIRO- Ri

JULIO SOARES FILHO
Oficial

PAULO CESAR SOARES
Ofioat Substituto

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES
SUIJSIJIUto

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
SUbslitUto

FÍCIO N'90/2003-OG RIO DE JANEIRO, 31 DE JANEIRO DE 2003

6

T
J.Informe — se que a penitora deverá ser eietiv

da, pois ha âeterminaçao do Juizo deprecar,te. Inf oriftte — s 2

Iainda, que o imovel foi transferido após a distribuição
da presente Carta Itrecatoriat ooorrendo, portarto, .~vau

de a execução.
Bm 19.02.

M. M. JUIZ, itllt,
JUIZ 00'llA 0

(""i
o"':

Em atenção ao oficio n'/02 ado de 13/I, I/02,

protocolado neste cartório sob o n'92.933 em 28/01/2003, de a rdo c os termos do ait 510

da Consolidação das Normas da Corregedoria Geral da Justiç Estado do Rio de Janeiro,

temos a honra de consultar V. Exa, como proceder uma vez que, o imóvel não se encontra

F.'egistrado em nome do executado.
Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os protestos

da mais alta estima e consideração.

Paulo Casar Soares
Oficial Substituto

CTPS

AO: EXM'R JOSÉ VEILLARD REIS

JUIZ DO TRABALHO DA 15 VARA

Av. Presidente Antonio Carlos, 251 — 3'ndar — Rio de Janeiro - RJ

Moo 626



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1a REGIãO 7'5'ARA

DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Av. Pres Anlonio Carlos, 251/3'ndar - CEP 20020-010

OFÍCIO: 62/03
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA. SAYONARA INDUSTRIAL
CPE-2159/98 (15a VT/RJ)
Ref. Proc. : 00.766/88-2 (1'T/GOIANIA)

Rio, 14/01/03

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio n'168/02-OG, datado de 27/12/02, venho,

pelo presente, informando a V.S'ue o valor dos recolhimentos para efetivação da

penhora do im6vel abaixo relacionado estão nos autos do processo supra:

"Prédio e respectivo terreno. situado na Rua Andrade Neves,n'05,
antigo n'1, na Freguesia do Engenho Velho".

Atenciosamente,

JOSÉ V IS
Ju' Trabalho

AO
11'FÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Av. Presidente Vargas, 542, sala 1012
20071-004



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'40/2004. GOIANIA/GO., em 26/03/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC.2159/1998)
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM.Juiz,

e ordem e em atenção ao ofício 15'VT/RIO DE JANEIRO-359/2004, encaminho a V.Exa. para os
ins de mister, cópia da Inicial de fls. 02/14, referentes aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.

I NETO
DIRETOR SECRETARIA

1: 't(rr /

tt/,'~P~p~' úJ i:

00iânia Q'Pa...''' ..0/~g~ /

-re/erra

'gaatíeeana Pare'ra da SBVã
Data; 26/03/2004 Hora:14:16:50 Página. 1 de 1SAJR250 ADREGILDA



JUNTADA
Nes'.a data, faqo juntada aos p)esen4es autos

p"picão/ofício de fls.) Xl ..I..l.6.~.4 atos

subsequentes, nos terrtios da Portaria n."05/98,

art...........,~ n..k,g,....,....
Goiânia, . A%./.. QP 2 4()af)

José Ctsstó 'o e
Diretor de rie



'

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA IA
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE GOIÂNIA — GO

DD
ID

Processo: 766[SS

É a presente peça para apresentar o substabelecimento
feito ao advogado Erivelton Melo, OAB 22043, com escritório na rua 100, n.
75, primeiro andar, sala 03, setor sul, CEP 74080-140, Goiânia-GO, com
poderes para atuar no processo, bem como ser intimado de qualquer feito do
processo e assim transigir sobre o mesmo.

Aguarda-se a juntada do substabelecimento nos autos.

N. T.
P. D.

Goiânia, 16 de junho de 2004.

043
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WIt ADVOCACIA - Advogados Associados $/C
Washington Luiz Cardoso da ttonseca — OAB — GO 8699

Substabelecimento

Substabeleço, com reservas de poderes, na pessoa
de Erivelton Melo, OAB-GO 22043, com endereço profissional na Rua 06,
Quadra 12, Lote 06, Conjunto Riviera, nesta capital, os poderes que me
foram outorgados por Jairo Felisberto Lessa na Abrao Reclamatéria
Trabalhista, em desfavor de Cia Sayonara lndustril, na 1'ara do trabalho
de Goiânia-Go; processo n'66/88.

Goiânia-Go; 18 dê maio de 2004.

Wasl" - . ioardosoda ooseca
.gaélv - 8 0 8699

. :; 'aí.,;,8!::::!ii's

'ua

17-A, n'54- Sala 03 — fone 225.08.98 — Setor Aeroporto — Goiânia-Go.
CEP 74070-100,

SAJR160 Data: t IDGI200é Hora:tt:18:to Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18 REGIAO

DIRETORIA DE SERVIQO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAo

O'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 16/D6/20D4 sob o
protocolo n'5872/2004, para o processo: RT 00766-1988401-184D-3, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 16/06/2004.

RONALDO RO 0 DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIC()ES

StjJR150 Data: t tgtg2004 Hora:11:4810 Página: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'1821/2004. GOIANIA/GO., em 17/08/2004

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 15'VT/RIO DE JANEIRO-RJ(PROC. 2159/1998)

'ef.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0766/1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa. informações, com a maior urgência possível, acerca do andamento da
W3rta precatória 18VT/GOIÂNIA-348/1998, referente aos autos do processo supra identificado.

A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e preço.

CFRTIDAO
Certtftco ana ii"-1; ii.. : /,ri, adidá corree-

JOSÉ CU IO NETO

N. Q 9EE4
Go/anta, l$ oe 0$'te ~f I- J- J

Iifartae
4/fátua X7éta

/tggj tente tl.

SAJR250 ADREGILDA Data 17/08/2004 Hora 1435.07 Página 1 da 1



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

REGCI"

Ofício: 1615/04

Proc.: CPE 002159/98 (15a. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ)
Ref. Proc.: 00766/88-2 RT(1a. Vara do Trabalho de Goiânia/GO)

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Ji rj já

Rio, 23/09/04

Senhor Diretor,

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de

Serviço n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, pp. 129-130, venho, por meio

deste, em atenção ao v. Oficio n'821/2004, datado de 17/08/2004, informar a V.Sa.

que oficiamos ao 11'Oficio de Registro de Imóveis, localizado nesta cidade do Rio de

Janeiro, informando a qualificação das partes, o valor da execução, bem como o nome

e identidade do Depositário, conforme solicitação daquela serventia, a fim de ultimar

o registro da penhora objeto do processo em epígrafe.

distinta consideração.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e

Atenciosamente,

LUIZ CARL S D S NUNES

Diret cretaria

limo(a). Sr(a). Diretor(a) de Secretaria da

la. Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Rua T-51, esquina com T-l, Setor Bueno

CEP; 74.215-210

tess



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 15/10/2004 14:11

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12079/2004
Processo N': RT 00766-1988-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: ERIVELTON MELO
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL + 001
ADVOGADO..: ARMANDO CAVALANTE
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.1523, da
15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ, no prazo de cinco dias.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'a% 4O páginan'Il I do dia /J 6' Q 9, circulado no
dia ~/ l0 / a notificação certificada a
fl. ~Z . Dou fé.
GOIÂNIA, ~7/~5/ Q4, Q~'eira .

SAJR900M natau5/10/2004 Rnta414406:09 Página: 1 de 1



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'66/1988-2 RT 1'T
C 0 N C L U 8 A 0

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao Exmo. Juiz desta l'ara do Trabalho de
Goiânia-GO.

Goiânia, 6 de dezembro de 2004 — 5'.
R g'g'gR s

Técnico Judiciário

precatória.
Aguarde-se a devolução da carta

Goiânia, 16 de dezembro de 2004 — 5'.

J" íz g do 1 abaiho
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIãO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício 448/05

Proc: CPE 002159/98 (15'. Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ)
Ref. Proc.: RT 00766/88-2 (1'. Vara do Trabalho de Goiânia/GO)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 01/04/05

Senhor Diretor:

Cumprindo determinação do M.M. Juiz, conforme Ordem de Serviço
n'1/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, p.p. 129-130, venho, por meio deste,
encaminhar a V.Sa., em anexo, cópia do Oficio do 11'GI (Rio de Janeiro - RJ), para
ciência do Reclamante.

consideração.
Na oportunidade, apresentamos protestos de elevada estima e distinta

Atenciosamente,

LUIZ CARL S EDES NUNES
Diretor cretaria

i

limo. Sr. Diretor de Secretaria
I'. Vara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-51, esquina com T-I, Setor Bueno
CEP : 74.215-210
tess
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'c dé af~~ — Vún46~ do rr'/&i (

AV. PRESIDENTE VARGAS, Sd2 ~ SAIA IDI2

CENTRO- RIO DE JANEIRO - IU

PAULO CESAR SOARES

Oficial Substituto

JULIO SOARES FILHO

Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES

Substituto

JOÁO CARLOS A SEQUEIROS

Substituto

o

OFÍCIO N'732/04-OG RIO DE JANEIRO, 29 DE DEZEMBRO DE 2004

M.M. JUIZ,

Em atenção ao Oficio /04, Proc: CPE

2159/98, prenotado neste Cartório sob o n'18897 em 15/I 04, temos a honra de

f«,'nformar a V. Exa. que a determinação foi cumprida, conforme certidão em anexo.

Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os

protestos da mais alta estima e consideração.

Paulo Casar Soares
Oficial Substituto

CTPS 30480 Série 080 RJ

AO: EXM'R'OSÉ VEILLARD REIS

JUIZ DA I 5'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

ss.. u- s —.--JI- tso/1o oHor I n DADOR O70



Serviço Registrai do 11'ficio Registro de Imóveis

certidão de Prenotação
UQIUIEGEQGE+QEQE

9 I QE JUEECEUJlos
'certifico . E)LEQUE caie,oJ

~ E*JQío Cao 11 EQCLEC o Qo Eor ELG
vazo EE .1 83 da

015/73,
''

UJ! ',.r
*

IJ!T
'Urro oro 1, 1-15 9 „o

«ELE. Qo &E aro r„ce& /

1 svEEu.s. L E I,
Loto 11Jllr UUG

UII899510
asa ratDPMS aTVES o'SOE TODO 0

IÍIIIIllllllllj,'llIEIllllil,'illlillIIIIIIII

~ t j,94

Í .:I/,38

i -'2/32 0 0 tc/al

MOD 007

A~uto : JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador oa

CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado a Rua 25-A, n'79, Setor

Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu: CIA SAYONARA
INDUSTRIAL, CNPJ

33.123.639/0002-02,

estabelecida na SCS Ed. Venáncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da xecu áo: 5.093.396,40 IDTRs;

De ositário Sr. Wílliam Georges Khou/y - identidade n'315200

IFP/RJ.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

consideração.
Atenciosamente,

JOSÉ V
ado

'EI
balh

v

G'imo.
Sr. Registr

11'fício do Registro de Imóveis

Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012- Centro

Rio de Janeiro- RJ

CEP: 20000-000

íess



PJ JT TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIR

Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-0

Ofício 1791/04

Proc; CPE 2159/98

Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA

Rdo: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

OFiClA
t)FICIO

N'emetido em /

oo TJb

EO

P

Rio, 12/11/04

Prezado Senhor,

A fim e dar prosseguimento ao processo em epígrafe, venho, pelo

presente, reiterar nosso Ofí o n'08/94, jno sentido de solicitar a V.Sa. seja

realizada a pen ra relativa o prédio e respectivo terreno, situado a Rua Andrade

Neves, n'05 antigo n'1 o Engenho Velho (prenotaçáo n'92.933), informando,

para tanto, a V.Sa., o que se segue:

A~uto : JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador da

CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado a Rua 25-A, n'79, Setor

Aeroporto, Goiânia/GO;

Réu. CIA SAYONARA
INDUSTRIAL, CNPJ 33,123,639/0002-02,

estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

V lor da xecu o: 5.093.398,40 IDTRs;

D ositério: Sr. Wíllíam Georges Khoury - identidade n'315200

IFPÍRJ.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

consideraçáo.

Atenciosamente,

JOSÉ V
'REÍ

z do balh

O
N
4
0

s

limo. Sr. Registr
11'fício do Registro de Imóveis

Av, Presidente Vargas, 542 sl 1012- Centro

Rio de Janeiro - RJ

CEP: 20000-000
Ices



REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTÓRIO DO 119 OFÍCIO

Av. Presidente Vargas, 542- Sala 1012

Centro- Rio de ~neiro-PJ

'ELRDE FI5CALIZA4$ 0
jl" RaúlsTRÁkg~p

tígj~EGY i"'

'fAT01rii

RGH15904

llllllllllllllllllillllllllllílllllllllll

PRENOTAÇÁO 1 - AG N9118897 fls 001 Data15 2 2 04

A presente substitui o carimbo previsto no Artigo na211 da LEI FEDERAL

ns 6.015/73, estando o título a que se refere a prenotaçã0 acima, devidamente

registrado / averbado sob o(s) ns(s):a»JL 141L$7t$0 JL

constante(s) da(s) CERTIDÁO(ÓES) da(s) MATRÍCULA(S)/FICHA AUXILIAR.

REGIS1 RAOOR:
Emolumentos...... R$

Louriv Leis 713/83, 723/84 e 3217/99............ - R$

Mútuas - Leis 489/81 e 590/82............ - Rs

G COMUNICAGAO N

TOTAL PAGO R$ el 'n 1

Rio de Janeiro 27/I2/20'

JULIO SOARES FILHO

Mat. 1522776
Ofiual

AULO CESAR SOARES
Mat. 94/244

ALVARO ALBERTO S. LOPES

Mat. 94/170

AO CARLOS A SEQUEIROS

Mat. 94/1723



Regtstro de Imoveis
Serviço Registral do 11'ficio

Av. Presidente Vargas 542 - io'ndar - sala ioi2

& I R And .c Neves l', í!5

emos a quantia ab ixo dhsc imina
'partirdo dia " Jigí04',

Emolumentos e céttid R$

«a. «'g@,

da, pela certidã solicita a, que ficou dispo-

l'!!HIL

Recibo e ce tidão n'6/
" P t c'l N'!8'o

2
0

a
&

m
g r

j)

; a3

0 Página adiciona s R$ 000

20%
' Rs )use«a

Custo total da certidão R$ C&atu3m

Já depositado previamente R$ 0.00

Diferenca a pagar R$ 0.0u
3

ií)

00. 02I

i,iuoo, assinado
svel pelo preço'ade, inscrita

, em 23 de junho
1984.-

peio MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Roch,
de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, cor
no CGC ng 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Trans&
de 1983, pela guia ng 23/20.483. Rio de Janeiro,

AV,Z-RAZAO SOCIAL:- (Protocolo ng 165.761 de 16.07.85):-De acord
sfo as o Diar!o Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l,

„ "&nar- se &COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL". Rio de Janeiro, 22 de jul

'.3/COMPRA E'VENDA (Protocolo n&? 280.507, de 16.11.94): De acorc
cde 27.10.94, lavrada em notas do 22&? ofício, desta cidade, livre'to 18, COMPANHIA ct&YONARA INDUSIRIAL, ctualificada no R.l, vende
nreço de R$45.000,00, a UDT EMPREENDIMBPDX S.A., com sede nest&

"&00.193.170/0001-30. — O imposto de transmissão foi pago en 27.10.
;,240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995. ————-

0 Oficial: 4vl~
'R-4/PENEORAe (Protocolo nu 345.158 de 16/11/99) — De

«determinação do MM. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduard&
;Fonseca passos, da 9a. Vara de Fazenda pública, dest&
contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/0!

i'do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 2&

je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente mat
nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.72.
a ação de execução fiscal de n&? 420/97, movida pele

'DO RIO DE JANElRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A.
'Janeiro, 25 de novembro de 1999.--------------------.



:..4
É'TRICULA N. 62.056 2 T/6 F LS.

".,'MOVEL: Prédio e respectivo terreno, situado na Rua Andrade Neves no 305 antigo

'-'(FTII na Freguesia do Engenho Velho, cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

umero 18.055, mede em sua totalidade. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos

fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

reito com o predio nQ 79, atual nç 293, pelo lado esquerdo com o predi o nQ 85,—

atual no 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nç 315, antigo 85 da-

mesma rua Andrade Neves. Inscrição nQ 0153049-2. — CL 06509-4.- Proprietário:

. zANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Ti tulo de Proprie ade-

Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do LQ 7Q Oficio do Registro de Imóveis. Habite

'se concedido em 18 de maio de 1939, conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivá-

d .a.

-1/COMPRA E VENDA: (Protocolo no 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es—

ãritura de 8 e agosto de 1983, lavrada no 3(? Oficio de Notas, desta Cidade,—

Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEIÇAO MOREIRA DE CARVA

ÉHO, representado por seu inventariante ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO,bra-

sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nç 022.114.917-15, residente e domi

iliado nesta Cidade, conforme Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS ,em 15/03

%983, assinado pelo MM.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-

el pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede .nesta ci-

dade, inscrita no CGC no 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-

.em 23 de junho de 1983, pela guia nQ 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de

1984.-

m
0
K
m
0
0

Le

0

CM, L:

AV.E-RAZAO SOCIAL: — (Protocolo nQ 165.761 de 16.07.85) :-De acordo com petição e/
jo as o iario Oficial, ho„'e arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi

ar- se "COMPANHIA SAYO((ARA INDUSTRIAL". Rio de Jyneiro, 22 de julho de 1985.- ——

8.3/CUMPRA E'VENDA (Protocolo ng 280 507, de 16.11.94): De acordo ccm escritura

e .10.94, lavrada em notas do 229 Ofício, desta cidade, livro 2688, fls. 43,

to 18, COMPANHIA SAYONARA INCUSTRIAL, gualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo

Pareço de R$45.000,00, a Ufzf EMPREEND~ S.A., com sede nesta cidade, CGC nç

5 0.193.170/0001-30. — 0 imposto de transmissão foi pago cm 27.10.94 pela guia no

,8240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1.995.—

-'0 Oficial:

JC

';R-4/PENRORA: (Protocolo no 345. 158 de 16/11/99) — De acordo com a

,determinação do MM. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa da

Fonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,
contida no Mandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, conten

do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-

je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-

nhorado, para garantia da dívida no valor de R$ 9.722,42, face

a ação de execução fiscal de nç 420/97, movida pelo MUNICIPIO-

DO RIO DE JANEIRO, contra UDT EMPREENDIMENTOS S.A. Rio de

Janeiro, 25 de novembro de 1999.— NV
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R.S/PENHOI3A: (Protocolo n'18897 de 15.12.2004) De acordo com a

Liel ertuínagão do trrti. Juiz do Trabalho, Dr. José Veillard Reis, cost.ida

no Ofício n'791/04, de 12.11.2004, expedido pela 15'. Vara do

Trabalho, desta cidade, o qual reitl.ra o Ofíl.io n'08/94, hoje

microfilmado, fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face Ar;ão de

Execucão movida por JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, CTPS

n 22.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em Goiânia/GO, contra

CIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ n 33.1?3í639/0002-02, estabelecida
Brasília-DF, em garantia de urna dívida de 5.093.398,40 IDTps, figurando

como depositário ~~ . r lá@e Georges Ehoury, identidade n'315200IFP/RJ. Rio de Ja ciro, "7 de dezentío o de 2004. — —-----------LS

O Oficial
3 5 ~ oi

REGISTRO DE IMÓVEIS 11'O o 0'v.Proc. Veryis,'42- í~ r
cERTIDAQ. certifico que apresente oéplsó ienroduri8 m e l,rsr7
sutõntke ds FICHA-REAL 9 que se refere erirsl — ] tíQIDE

nos termos do Art. los l's Lel 8015 ds 1975,4 '~ P,'QE o«l
oonstsndo todos os eventuels ónus qus recatem tou
olmóvel. TABVI1

'
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Vara do
IS/94, tloje
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s/ 0, contra:s/G
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figurando
entidade

n'LS PAULO CESAR SOARES

Oliaal Substituta

JULIO SOARES FILHO

Oficial

ÁLVARO ALBERTO S. LOPES

Substituto

JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS
Substituto

AV. PRESIDENTE VARGAS, 522 - SAIA 1012

CENTRO ~ RIO DE JANEIRO - Rl

OFÍCIO N'29/2005-OG
RIO DE JANEIRO, 26 DE JANEIRO DE 2005

UHC0 1221
ill! IIIIPJIIÍíll',Ifllkl]l

M M. JUíZA,

Em atenção ao Oficio 908/04, Processo: CPE

2159/98, datado de 21/05/2004, prenotado neste Cartório sob o n'20005 em I I/01/2005,

temos a honra de informar a V. Exa. que a determinação foi cumprida, conforme certidão

em anexo. Na oportunidade, renovamos a V. Exa. os

protestos da mais alta estima consideraçã

Paulo Casar Soares
Oficial Substituto

CTPS 30480- Série 050 - RJ

A: EXM'R'LÁVIA ALVES MENDONÇA ARANHA



Serviqo Registrai do 11'ficio Registro de Imóveis

Certidão dy,g ', g~ ~;@~~~',
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PJ JT TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA E'EGIÁO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Av.Pres. Antonio Carlos, 251/3'ndar - 20020-01

Ofício 908/04

Proc: CPE 2159/98
Rte:JAIRO FELISBERTO LESSA

Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

REGEI 0

OFICIAR
OFICIO N"

Remetido em / /~

Rio, 21/05/04

Prezado Senhor,
/

A fim de dar prosseguimento o feito, venho, pelo presente,

informar a V.S' qualíficapâo das partes no pr cesso supracitado, c hforme

solicitado, com relagão a prenotação n'92.933 o prédio e respectivo terreno,

situado na Rua Andrade Neves, n'05, antigo n' do Engenho Velho.

Autor. JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, portador

da CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado na Rua 25-A, n'79, Setor

Aeroporto, Goiânia/GO;
Béu CIA SAYONARA INDUSTRIAL CNPJ 33.123,639/0002-02,

estabelecida na SCS Ed. Venâncio, 2000, bloco B-50, sobreloja, sala 07, Brasília/DF;

Valor da execu ã0: 5 093 398,40 IDTRs;

De ositário: Sr. Willíam Georges Khou!y - identidade n'315200
IFP/RJ

Afane!osamente,

FLÁVIA ALVES ONERA ARANHA

Juíza do Trabalho

$Qggíjí/)
11'fício de Registro de Imóveis

Av. Presidente Vargas, 542 sl 1012- Centro

Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20000-000

lad
VELO

LL SE:SL L'L TLE GSL 51/01/Z005

~ .LE0 !.00E

L TL,E EISGSA

,sn, TnrEO 0

R.—----'IIA SEIDRADB
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REGISTRO DE IMÓVEIS - CARTÓRIO DO 119 OFÍCIO

Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012

Centro - Rio de Janeiro - RJ

PRENOTAÇÁO: 1 -~ Na 0005 fls. 010 Data 11 01 2005

A presente substitui o carimbo previsto no Artigons211da LEI FEDERAL

na 6.015/73, estando o título a que se refere a prenotagáo acima, devidamente

registrado / averbado sob o(s) na(s): R ~ 6 NA MATRÍcULA 62.056

constante(s) da(s) CERTIDÁO(ÓES) da(s) MATRiCULA(S)/FICHA AUXILIAR.

REGISTRADDR.

DALTRO

Emolumentos...................................... - R$

Leis 713/83, 723/84 e 3217/99............ - R$

Mútuas- Leis 489/81 e 590/82............ - R$

G. COMUNICAOÁD N'OTAL
PAGO

Rio de Janeiro 21/01/2/05

JULIO SOARES FILHO

Mat. 1622776
Oficial

PAULO CESAR SOARES ALVARO ALBE . OPES JOÁO CARLOS A. SEQUEIROS



Registro de Imóveis
Serviço Registral do 11'ficio

Av. Presidente Vargas 542 -10'ndar - sala 1012

Recibo e ce tidão n'~&~
feelerente ac rOtce4ttc '4 qgu00$

em 2DC /Ous

1 Fu ;."-"ndrad-" deve-já&0ã

a quantia ab ixo disc minada, pela certidã solicita a, que ficou dispo-

a partir do dia

Emolumentos e certid Rs

Páginas adiciona s R$

20%1 i 3217/9 R$ Ju tisa

Custo total da certidão R$

Já depositado previamente R$

Diferensa a pagar R$
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Gpóf 1

MATRICULA N 62.056 L'T6 F LS.

IMOVEL: Prédio e respectivo terr situado na Rua Andrade Neves no 305 antigo
nV 81, na Freguesia do Engenho VL , cujo terreno, designado por Lote 1 do PA-

numero 18.055, mede em sua totaliL !. 12,00m de frente, 12,07m na linha dos

fundos, por 40,70m de extensão por ambos os lados; confrontando pelo lado di

rei to com o predi o no 79, atual nQ 293, pelo lado esquerdo com o predi o no 85 rz CM.

atual ng 315, e na linha dos fundos com terreno do prédio nQ 315, antigo 85 da-

, mesma rua Andrade Neves. Inscriç30 nQ 0153049-2. — CL 06509-4. — P!oprietá!io:
ANTONIO COTRIM MOREIRA DE CARVALHO, casado, brasileiro. Titulo e Propriedade—
Livro 3 K numero 5514 as fls. 40 do LQ 7Q Oficio do Registro de Imóveis. Habite
se concedido em 18 de maio de 1939. conforme Certidão daquele RGI. hoje arquivã-
da.

P.-l/COMPRA E VENDA: (Protocolo nQ 139.497 de 28/11/1983). De acordo com a Es-
critura e 8 e agosto de 1983, lavrada no 3Q Oficio de Notas, desta Cidade,—
Livro 3022 as fls. 10 ato nQ 04, o ESPOLIO DE SUELY CONCEICAO MOREIRA DE CARVA

LHO, representado por seu inventar(ante ANTONIO COTRI(l MOREIRA DE CARVALHO,bra-

sileiro, viuvo, aposentado, inscrito no CPF nQ 022.114.917-15, residente e dom(

ciliado nesta Cidade, conforr)vz Alvará do Juizo de Direito da 3a VOS,em 15/03
1983, assinado pelo l(M.Juiz. Dr. Geraldo Magela Martins da Rocha, vendeu o imo-

vel pelo preço de CR$ 54.000.000,00 a CIA SAYONARA DE ROUPAS, com sede nesta ci-
dade, inscrita no CGC nQ 33.123.639/0001-13. 0 imposto de Transmissão foi pago-
em 23 de junho de 1983, pela guia no 23/20.483. Rio de Janeiro, 15 de maio de

1 984.—

CM.

AV. 2-RAZAO SOCIAL: — (Protocolo~g 165.761 de 16.07.85) :-De acordo com petição e

fo as o Di ar!o Oficial, hoje arquivadas, a adquirente do R.l, passou a denomi

nar-se "COMPANHIA SAYOHARA INDUSTRIAL". Rio de Janeiro, 22 de julho de 1985.— — — JC

R.3/COMPRA E VENDA (Protocolo nç 280.507, de 16.11.94): De acordo Lxxn escritura
e 7.10.94, lavrada em notas do 22o Ofício, desta cidade, livro 2688, fls. 43,

Ato 18, COMPANHIA SAYONABA IN!XJSTRIAL, qualificada no R.l, vendeu o imóvel pelo
nreço de RS45.000,00, a UDT N4PREENDIN2FIXK S.A., com sede nesta cidade, CGC nç

00.193.170/0001-30. — 0 imposto de transmissão foi pago en 27.10.94 pela guia nç

240075. — Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1995.

0 Oficial : 0'êVVV.u

R-4/PENBOBA. (Protocolo no 345.158 de 16/11/99) — De acordo com a
determinação do MN. Juíz de Direito Dr. Carlos Eduardo da Rosa da
Fonseca Passos, da 9a. Vara de Fazenda Pública, desta cidade,
contida no Nandado de Penhora, dado e passado em 20/09/99, conten
do Auto de Penhora, Avaliação e Depósito, datado de 26/10/99, ho-
je microfilmados, fica o imóvel objeto da presente matrícula, pe-
nhorado, para garantia da dívida no valor de RS 9.722,42, face
a ação de execução fiscal de nç 420/97, movida pelo NUNICÍPIO-
DO RIO DE JANEIRO, contra UDT ENPREENDIMENTOS S.A. Rio de
Janeiro, 25 de novembro de 1999.—

0 Oficial

—
( continua .no verso)-------------------



R. 5/PE ;HORAr (Protocolo n'18897 de 15. 12. 2004) De acordo com a
determinar;âo do IIM. Juiz do Trabalno, Dr:. José Veillacr) Reis, conLida
no Ofício n'791/04, de 12.11.2004, expedido pela 15'. V ca do
Trabalho, desta c;idacie, o qual reiter:a o Ofíc:io «'08/94, itoje
microfilmado, fica o imóvel desta matrícú"a PENHOPdtDO face Açâo do
Execução movida por J71IRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, solteiro, CTPSn'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em oiânia/GO, contra
CIA SAYONARA INDUSTRIAL, CNPJ n 33.123.639/0002-02, cava?telecida em
Brasília-DF, em garantia de uma dívida de 5.093.398,40 IDTRs, figurando
como depositári~o ',, v s rbam George" Knoury, identidade n
1315200 IF'P/RJ. rRín de Ja ciro, '57 de dez-Wrrtt'c(e 2004. — — — — — — —— -LS

c 14 3 ré tát0 Oficial
015&
Prol

R.06/PENHORA: (Protocolo n'420005 de 11.01.2005) De acordo com as
determinações dos MMs..Juizes de Direito da 15a Vara do Trabalho, Drs.
José Veillard Reis e Flávia Alves Mendonça Aranha, contidas nos Ofícios
n's 337/02, de 17.05.20022 1460/02, de 13.11.2002; 62/03 de 14.01.2003;
426/03 de 24.02.2003 e 908/04 de 21.05.2004, e Auto de Penhora,
Avaliação e Depósito de 07.11.2001, hoje r~icrofílmados, fica o imóvel
desta matrícula PENHORADO face Ação de Execuçâo Trabalhista número
CPE-2159/98 (15'T/RJ), movida por Ja'ro Felisberto Lessa, brasileiro,
solteiro, CTPS n'2.573, série 434/RJ, residente e domiciliado em
Goiânia/GO, contra Cia Sayonara Industrial, CNPJ n'3.123.639/0002-02,
estabelecida em Brasília-DF, em garantia de uma dívida de 5.093.398,40
IDTRs; figurando como Depositário o Sr. Xilliam Georges Khouru
identidade n'315200 IFP/R~io de Janeiro, 21 de janeiro de 2005.-ds

0 Oficial
I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICACAO1 22/04/2005 15:28
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4486/2005
Processo N': RT 00766-1988-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: ERIVELTON MELO
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL + 001
ADVOGADO..: ARMANDO CAVALANTE
DESPACHO:
Vista ao Reclamente para tomar ciência do Ofício de fls. 1527/1541,
oriundo do Juízo deprecado.
Intime-se o Reclamante

WANDERSON P REIRA DA SILVA
ASSIS ENTE II.

CRRTZDXG

Rotrfrcaqao 37 4486/2005
RT 00766 — 1988-001-18-00-3
Certifico que a notificarão
publicada no DJ-Go 14.501,
5'-f., circulado em 28/04/2005,
28/30.
Goiãnia, 28/04/2005. 5'-f.

supra foi
28/04/2005,

pág.

8ãJR9000 Data422/04/2005 Hora:15:02:19 Pá e . 1
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Krieeleott 9tfefo

sb&o27ado

EXMO. SR. DR. JUIZ DA I'ARA DO TRABALHO DA
COMARCA DE GOIÂNIA

Processo: 0766/88

JAIRO FéLISBéRTO LéSSA, na ABRAO

RéCLAMATÓRIA TRABALHISTA em epígrafe, que move em

desfavor da CIA. SAYONARA INDUSTRIAL, neste r.juízo e

escrivania privativa, via de seu advogado infra-assinado, vem a

ínclita presença de V.éxa. para atender a publicação no diário da

justiça do estado de Goiás, fls. 1542, bem como requerer o

seguinte:

Com relação ao oficio de fls. 1527/1541, oriundo do juízo

deprecante (15'ara do Trabalho do Rio de Janeiro), a parte

autora toma ciência da penhora, bem como da prenotação feita em

cartório.

Diante disto, Requer:

Pua 100, N'5, 5I. 3, 5t. 5ul, Cep. 74080-140, Goiânia-GO, Tel/fax: (62) 223-886



Erieelton&ek
Advogado

Seja designada a data para a realizagão da praga/leilão

do imóvel penhorado, sendo a mesma realizada onde se encontra o

bem penhorado.

Nestes Termos
Pede-se Deferimento

Goiânia, 25 de maio de 2005.

Me

OAB/

Rua 100, N'5, Sl. 3, St. Sul, Cep. 74080-140, Goiânia-GO, Tellfax: (62) 223-8863
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PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1'EGIA

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
Rua do Lavradio, 132/2'ndar - CEP: 20230-070

Ofício: 1655/05

Proc. n': CPE-2159/98 (15'T/RJ)
Ref. Proc.: 00.766/88-2 RT (1'T/GOIANIA)
Rte: JAIRO FELISBERTO LESSA
Rda: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

Rio, 22 de setembro de 2005

Senhor Diretor:

Cumprindo determinação do MM. Juiz, conforme Ordem de Serviço

~1/97, publicada no DO/RJ de 31/07/97, pp. 129-130, venho, através deste, informar aV.S'ue
os autos da Carta Precatória acima referenciada foram encaminhados ao Juiz Distribuidor

dos Feitos Trabalhistas de Brasília, a fim de que fosse notificada a ré, no endereço: SCS Ed.

Venâncio, 2000/bloco B-50/sobreloja, sala 7, Brasília/DF, da prenotação de penhora feita pelo

11'G I/RJ.

consideração.

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta

LUIZ CARL P G DES NUNES
Dire e Secretaria

A 1'T/ Goiânia/GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno
Goiânia/GO - CEP: 74215-050
tfgg



PQDER JUDIGIARID

„9I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14 REGIAO

15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO Processo: CPE-2159/98

CARTA PRECATÓRIA NOTIFICATÓRIA n'06/05

AO MM JUIZ DISTRIB. FEITOS TRABALHISTAS DE BRASÍLIA/DF
SHLN-LOTE 2-CONJ. B - BLOCO 1 Brasílisi13F 70770-550Exeq ente

JAIRO FELISBERTO LESSAExecutada
CIA SAYONARA INDUSTRIAL - CNPJ: 33.123.639/0002-02
sócio: WILLIAM GEORGES KHOURY (IFP/RJ 13152000)

0 3uiz desta 15a Vara do Trabalho situada na Rua do Lavradio,
132/2II andar — Lapa, Rio de janeiro/R3, CEP: 20230-070, DEPRECA ao MM 3uiz
da Vara do Trabalho a qual a presente for distribuída ou a quem o seu honroso
cargo estiver exercendo, se digne exarar o seu respeitável "cumpra-se", a fim
de que seja NOTIFICADA a reclamada, CIA SAYONARA INDUSTRIAL, n!p de
seu representante legal e/ou do sócio/depositário, WILLIAM GEORGES KHOURY,

na SCS Ed. Venâncio, 2000/bloco B-50, sobreloja, sala 7, Brasília/DF, para que
tome ciência da prenotagão de penhora de imóvel feita pelo Servigo
Registral do 114 Oficio Registro de Imóveis/R3 (fls.1562/1569), pelo
prazo de 5 dias.

V.Exa, ordenando que assim se cumpra, fará justiga as partes e,
a esta Vara do Trabalho, especial mercê.

Eu, Luiz Carlos G. Nunes, Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Em, 22 de setembro de 2005

30
3uiz alho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUST1ÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3

DATA DA NOTIFICADO: 06/10/2005 13:36
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12362/2005
Processo N': RT 00766-1988-001-18-00-3 1'T
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: ERIVELTON MELO
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL + 001
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência do ofício de fls.1546, da15'ARA DO RIO DE JANEIRO/RJ, no prazo de cinco dias.

~ntíme-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CRRTZDAO
Notif'ficaoã, N : 12362/2005RT 00766-1988-001-18-00-3
CertificoC que a notificacãoica a no DJ-GO

circulado 11/10/2005
(Cnã Ill IGoaânaa, 11/10/2005. 3'-f.

6 ra foill 10/ 0

,, f,. / f((Fr
dei o

8AJR9000 Data;06/10/2005 Hora:13:37:la fágrna: 1 de 1



Autos 1'T Goiânia n'66 1988

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FÉ, que em 18/10/2005
decorreu o prazo para o exeqúente se manifestar
acerca do ofício de fl. 1546, embora devidamente
ciente, como atesta a certidão de fl. 1548 dos
autos.

Goiânia, 13 de janeiro e 2006 (6')
Lucas ibei o astro

PARTE N ERA 0

Lucas R b ' astro
eto e 'a



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'017/2006. GOIANIA/GO., em 13/01/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ

Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA

Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente, para

encaminhar a V.Ex'., cópia da ceridão de fls. 1549.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

ORIGINAL ASSINADQ

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
Diretor de Secretaria.

C E It T I r& Â 0
ii t" r r 6 6

Cerirrirti R 0 r i ...
i o,,«i I 'Datei

po/if'i ioii ailrIIi i;I ri(i.. i.ii

Gáiániá, j Io 00 Q )
e

. It táueter de Secretaria

SAJR250 CALIMÉRID
Data 13/01/2006 Hora.16 50:04 Págii



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'72/2006. GOIANIA/GO., em 06/03/2006

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ TITULAR DA 15'ARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Ref.: PROC. 0766 1988 RT
Reclamante: JAIRO FELISBERTO LESSA
Reclamado: CIA SAYONARA INDUSTRIAL

MM. Juiz,

De ordem, do MM. Juiz Titular desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, sirvo-me do presente, para
solicitar a V.Ex'., informações da Carta Precatória 348/1998.

A oportunidade, apresento a V.Ex'., protesto de consideração e apreço.

NETO
ir tor de Secre aria. c6"

re
nR 46 oo

015 4o
O4

í í- R T,' Õ O
Certrr.o 0 . - r

Per 'r'.5 ei n ~ r

.....b( ~
Goa "5..0.'4 . 05... 'G

Dnetor ae Seoreterre

SAJR250 W/tNDERSDN Data: 06/03/2006 Hora 141441 Página 1 oe 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00766-1988-001-18-00-3
DATA DA NOTZFZCAQAO1 06/04/2006 13:24
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4549/2006
Processo Ne: RT 00766-1988-001-18-00-3 14 VT
RECLAMANTE: JAIRO FELISBERTO LESSA
ADVOGADO..: ERIVELTON MELO
RECLAMADA.: CIA SAYONARA INDUSTRIAL + 001
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para tomar ciência da Carta Precatóriadevolvida, devendo o mesmo requerer o que entender de direito.
INTIME-SE 0 EXEQUENTE.

ANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

CERTTDAO

Notrfrcacâo N : 4549/2006
RT 00766-1988-001-18-00-3
Certifrco que a notificaoâo
publicada no DJ-GO 14.737, de3'-f., circulado ee 11/04/2006,
34/35.
Goiânia, 11/04/2006. 3'-f.'aãrnttr/0 D

supra for
11/04/2006,
3'-f. Pâg.

/ie /7 Faria

SAJR9000 Data:06/04/2006 Nora:13:23:31 Página; 1 de 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA I VARA DO TRABALHO DA
COMARCA DE GOIANIA-GO.

autos N. 0766/I 9SS

JAIRO FELISBERTO LESSA, brasileiro, casado, comerciante;

pelo seu advogado que a esta subscreve, legalmente constituído, com

domicílio profissiona na Rua 100, n.'5, Setor Sul, Goiánia, Estado de

Goiás, local em que recebe as intimações processuais de estilo, vem, mui

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer o que se segue:

Requer, após a notificação da prenotação da penhora do

imóvel, conforme fls. 1543/1544, seja designada a data para a realização

do leilão/praça do referido imóvel penhorado, sendo a mesma realizada na

comarca em que se encontra o presente.

Aestes Termos, r a atttttação desta e dos documentos qve a i nsirnem,
Pede Deferimento.

Goiatna-GO, 05 de ntai o de 2005.

OA .043

Rua 200 n . 73, i andar, sala 3, Setor Sul CEP. 74080-240,Goiânia, Estado de Goiâs-TebEas: (62)3223-8863



CONCLUSAO
Nesta data faqo conclusos os autos ao(â) MM.

Juiz(íza) dq ~abalho~
Goiânia, V + de 0 de 2005 ( 6 f').

HÉLIA MÁRCIA VAREN A CAVALCANTE
Asaístent II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Autos n'66/1988-2 RT 1'T
Nesta data, remeto os autos ã apreciação do

Exmo. Juiz desta I'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, de abril de 2006 — 2'.

Regina C I a 'feira Serrano
Anali sta Judici ári o

Considerando que não houve intimação do

depositário do bem, a penhora do imóvel situado no Juízo
deprecado não foi aperfeiçoada.

Por outro lado, os documentos acostados ã

carta precatória dão notícia da declaração de falência, a
qual impede o prosseguimento da execução na Justiça
Especializada, mormente quando não efetivada a penhora.

Desta forma, proceda-se a retificação do

nome da Executada na capa dos autos e demais registros, a
fim de que conste Massa Falida de Companhia Sayonara
Industrial Ltda. (síndico Carlos Alberto Casseb).

Proceda-se ã juntada da Carta precatória aos
presentes autos e expeça-se carta precatória para a citação
da Executada, na pessoa do síndico da massa falida, para
apresentar Embargos ã Execução, no prazo de 05 dias.

Registre-se que o endereço do síndico consta
de documento acostado ã carta precatória devolvida.

Goiânia, 17 de abril de 2006 — 2 f.

Naral no Teíxai Ifanrsza
rdra do Trabalho
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